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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 24/2002

de 6 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo à Convenção para a Coo-
peração no Quadro da Conferência Ibero-Americana
para a Constituição da Secretaria Ibero-Americana
(SECIB), assinado em Havana em 15 de Novembro de
1999, aprovado, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 26/2002, em 20 de Dezem-
bro de 2001.

Assinado em 14 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 26/2002

Aprova, para ratificação, o Protocolo à Convenção para a Coo-
peração no Quadro da Conferência Ibero-Americana para a
Constituição da Secretaria Ibero-Americana (SECIB), assinado
em Havana em 15 de Novembro de 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Protocolo à
Convenção para a Cooperação no Quadro da Confe-
rência Ibero-Americana para a Constituição da Secre-
taria Ibero-Americana (SECIB), assinado em Havana
em 15 de Novembro de 1999, cujas cópias autenticadas
nas línguas portuguesa e espanhola seguem em anexo.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PROTOCOLO AO CONVÉNIO PARA A COOPERAÇÃO NO QUADRO
DA CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA PARA A CONSTITUIÇÃO
DA SECRETARIA IBERO-AMERICANA (SECIB).

Os Estados-Membros da Conferência Ibero-Ameri-
cana, considerando:

Que o Convénio para a Cooperação no Âmbito
da Conferência Ibero-Americana, assinado em
São Carlos de Bariloche, em 15 de Outubro de
1995 (doravante designado «Convénio de Bari-
loche»), estabeleceu um marco institucional para
regulamentar as relações entre os seus membros,
para incrementar a participação dos cidadãos na
construção de um espaço ibero-americano e for-
talecer o diálogo e a solidariedade entre os seus
povos;

Que o Convénio de Bariloche pôs em marcha um
número expressivo de programas de cooperação,

bem como a constituição de um sistema de redes
de colaboração entre instituições dos Estados
ibero-americanos;

Que a importância das actividades de cooperação
ligadas à Conferência Ibero-Americana e a
necessidade de difundir essa valiosa experiência
entre os cidadãos e as instituições dos nossos
países torna necessária e pertinente a criação
de um organismo executivo, de carácter perma-
nente que contribua para o cumprimento dos
objectivos do Convénio de Bariloche;

Que os chefes de Estado e de governo ibero-
-americanos acordaram em criar uma secretaria
de cooperação ibero-americana, por ocasião da
VIII Cimeira Ibero-Americana do Porto;

Que a sua constituição por ocasião da IX Cimeira
Ibero-Americana, realizada na cidade de Havana
(Cuba), cumpre a vontade dos chefes de Estado
e de governo de reforçar o marco institucional
criado pelo Convénio de Bariloche;

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

Constituição da SECIB

Constitui-se a Secretaria de Cooperação Ibero-Ame-
ricana (SECIB) como organismo internacional, dotado
de personalidade jurídica própria e capacidade de cele-
brar actos e contratos de qualquer natureza, necessários
ao cumprimento de seus objectivos e de intervir em
qualquer acção judicial e administrativa em defesa dos
seus interesses.

Artigo 2.o

Objectivos da SECIB

1 — A SECIB tem por objectivo geral contribuir para
a consolidação da comunidade ibero-americana de
nações, com base nos valores por ela partilhados, para
o desenvolvimento da cooperação e para a aproximação
e interação dos agentes da cooperação ibero-americana.

2 — Para atingir esse objectivo, as acções de coope-
ração centrar-se-ão no fortalecimento das características
específicas ibero-americanas e articular-se-ão em torno
dos seguintes eixos: difusão das línguas e da cultura
comuns, interacção das sociedades e aprofundamento
do conhecimento mútuo e fortalecimento das insti-
tuições.

Artigo 3.o

Funções

A Secretaria de Cooperação é criada no âmbito do
Convénio de Bariloche, como um organismo de apoio
aos responsáveis da cooperação no exercício das funções
estabelecidas pelo Convénio, e prestará contas das suas
actividades aos responsáveis da cooperação e, por seu
intermédio, aos coordenadores nacionais, por ocasião
das reuniões preparatórias das cimeiras e quando for
requerido por aquelas instâncias. Além disso, manterá
estreita relação com a Secretaria Pro Tempore.

Artigo 4.o

Estatutos e sede

1 — A SECIB reger-se-á pelos seus Estatutos, que
se anexam ao presente Protocolo.
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Qualquer Estado-Membro poderá propor emendas
aos Estatutos. Para tal fim, apresentará as suas propostas
à Secretaria Pro Tempore, que as remeterá aos demais
Estados-Membros para consideração dos responsáveis
da cooperação, que, por intermédio dos coordenadores
nacionais, as submeterão aos chanceleres. As emendas
serão adoptadas, por consenso, pelos chanceleres e
entrarão em vigor 30 dias após a sua adopção.

2 — A sede da SECIB será na cidade capital de um
Estado-Membro da Conferência Ibero-Americana,
designada pelos chefes de Estado e de governo.

Os chefes de Estado e de governo poderão decidir
por consenso mudar o local da sede, por proposta dos
chanceleres.

Artigo 5.o

Orçamento da SECIB

O orçamento da SECIB será financiado pelas con-
tribuições dos Estados-Membros.

O Estado-Membro que acolher a sede da SECIB
cobrirá 80 % do seu orçamento e os 20 % restantes serão
cobertos pelos demais Estados-Membros, de acordo com
a escala acordada pelos chanceleres, com base em pro-
posta dos responsáveis da cooperação, por intermédio
dos coordenadores nacionais.

Artigo 6.o

Estatutos jurídicos da SECIB

1 — A SECIB desfrutará, no território dos Estados-
-Membros, da capacidade de actuar que as legislações
nacionais reconhecem às pessoas jurídicas.

2 — Todos os seus membros garantirão à SECIB as
facilidades necessárias para o cumprimento das suas
funções.

A SECIB desfrutará, no território dos Estados-Mem-
bros, dos privilégios e imunidades reconhecidos aos
organismos internacionais acreditados junto deles, de
acordo com os seus respectivos ordenamentos jurídicos.

3 — A SECIB acordará com o Estado sede as con-
dições para a sua instalação, que incluirão todas as faci-
lidades necessárias para o cumprimento das suas funções
e, em particular, o reconhecimento de privilégios e
imunidades.

Artigo 7.o

Ratificação e entrada em vigor

1 — O presente Protocolo será ratificado em confor-
midade com as normas internas de cada Estado-Mem-
bro.

2 — O presente Protocolo entrará em vigor no 30.o dia
a partir da data em que for depositado o sétimo ins-
trumento de ratificação.

Para todo o Estado-Membro que ratificar o Protocolo
depois de depositado o sétimo instrumento de ratifi-
cação, o Protocolo entrará em vigor no 30.o dia a partir
da data em que tiver depositado o instrumento de
ratificação.

3 — Aplica-se o disposto nos artigos 16.o a 19.o do
Convénio de Bariloche no que diz respeito à emenda,
duração e interpretação do presente Protocolo.

Artigo 8.o

Aplicação provisória

O presente Protocolo será aplicado de modo pro-
visório a partir do momento da sua assinatura por cada

Estado-Membro, quando o seu ordenamento jurídico
assim o prever.

Artigo 9.o

Depositário

O presente Protocolo, cujos textos em espanhol e por-
tuguês são igualmente autênticos, será depositado nos
arquivos do Governo da República Argentina.

Assinado por ocasião da IX Cimeira da Conferência
Ibero-Americana, na cidade de Havana, Cuba, em 15
de Novembro de 1999.

ESTATUTOS DA SECRETARIA DE COOPERAÇÃO
IBERO-AMERICANA (SECIB)

Artigo 1.o

Funções específicas da SECIB

1 — Tendo em conta as disposições do Convénio de
Bariloche para a Cooperação no Quadro da Conferência
Ibero-Americana (Convénio de Bariloche), de 15 de
Outubro de 1995, e o disposto no artigo 3.o do Protocolo
ao referido Convénio de 15 de Novembro de 1999, a
Secretaria de Cooperação lbero-Americana (SECIB)
terá as seguintes funções:

a) Receber as iniciativas e propostas de coopera-
ção ibero-americana que reúnam os requisitos
estabelecidos pelo citado Convénio, para a sua
apresentação à rede de responsáveis da coo-
peração ibero-americana;

b) Contribuir para a entrada em funcionamento
dos programas e projectos aprovados;

c) Estabelecer um sistema de informação perió-
dica, tanto da evolução das iniciativas, como do
desenvolvimento dos projectos em execução e
das diversas acções que se realizam no âmbito
da cooperação ibero-americana, mantendo
informados os responsáveis da cooperação;

d) Velar pela compatibilidade dos projectos com
os eixos de acção definidos no Protocolo e sua
complementaridade, evitando duplicações;

e) Realizar a avaliação do impacte dos programas
e projectos no contexto da Conferência Ibe-
ro-Americana;

f) Favorecer a promoção e difusão públicas da
cooperação ibero-americana;

g) Identificar fontes de financiamento para os pro-
gramas e projectos aprovados;

h) Apoiar o trabalho da Secretaria Pro Tempore
em matéria de cooperação ibero-americana;

i) Cumprir com as demais tarefas que lhe forem
confiadas.

2 — A Secretaria de Cooperação Ibero-Americana
actuará com base nas decisões que os coordenadores
nacionais e responsáveis de cooperação ibero-americana
adoptarem em matéria de cooperação.

A Secretaria de Cooperação Ibero-Americana actuará
com base nas decisões, em matéria de cooperação, dos
coordenadores nacionais e responsáveis da cooperação
ibero-americana.
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A SECIB prestará contas das suas actividades aos
responsáveis da cooperação, que lhes darão andamento
através dos mecanismos estabelecidos pela Conferência
Ibero-Americana.

Artigo 2.o

Estrutura orgânica

1 — A SECIB será integrada pelo Secretário de Coo-
peração Ibero-Americana, até cinco peritos e o pessoal
administrativo necessário, de acordo com o organigrama
e funções a serem apresentadas pelo Secretário.

O Secretário de Cooperação Ibero-Americana pro-
porá aos responsáveis da cooperação a estrutura orgâ-
nica e funções que considere conveniente para o melhor
cumprimento dos objectivos da SECIB. Esta proposta
será submetida aos coordenadores nacionais para deci-
são. Qualquer alteração deste organigrama será apro-
vada pelo mesmo procedimento.

2 — O Secretário será designado pelos chanceleres
mediante proposta conjunta dos coordenadores nacio-
nais e dos responsáveis da cooperação, que receberão
as candidaturas através da Secretaria Pro Tempore.

O mandato terá a duração de quatro anos e o primeiro
começará o mais tardar 90 dias a partir da sua designação
pelos chanceleres.

Não poderá ser reeleito por mais de uma vez de forma
consecutiva nem sucedido por pessoa da mesma nacio-
nalidade.

O candidato ou candidata deverá reunir, pelo menos,
as seguintes condições:

Nacionalidade de um dos países ibero-americanos;
Formação numa área idónea, de preferência de

carácter universitário;
Experiência profissional no âmbito da cooperação

internacional;
Conhecimento e experiência em relação às acti-

vidades dos organismos multilaterais e mecanis-
mos bilaterais de cooperação e do seu finan-
ciamento;

Trajectória internacional nas funções exercidas
previamente.

3 — O Secretário da Cooperação Ibero-Americana
submeterá à aprovação dos responsáveis da cooperação
e, por seu intermédio, aos coordenadores nacionais a
nomeação dos peritos a que se refere o n.o 1 do presente
artigo. Estes responderão no exercício das suas funções
ao Secretário de Cooperação Ibero-Americana.

A SECIB terá o seu pessoal vinculado por uma relação
contratual.

O acordo de sede regulará essa relação profissional.
O pessoal deve ser nacional de um país ibero-ame-

ricano e o seu perfil profissional deve adequar-se às
funções do seu cargo.

Para a selecção de cargos da SECIB, tratar-se-á de
obter um equilíbrio de representação entre as diferentes
áreas geográficas que compõem o espaço ibero-ame-
ricano. A consideração primordial ao seleccionar o pes-
soal deverá ser a de garantir a eficiência, a competência
técnica e a integridade no desempenho das tarefas.

4 — As funções do Secretário da Cooperação Ibe-
ro-Americana cessarão por:

Término do mandato;
Demissão;

Afastamento do cargo por incumprimento grave
dos seus deveres e obrigações verificado pelos
coordenadores nacionais e responsáveis da coo-
peração e acordado pelos chanceleres;

Qualquer outra causa que impeça o normal desem-
penho das suas funções.

Em todas as situações anteriormente apontadas pro-
ceder-se-á à nomeação de um novo secretário de acordo
com o disposto no n.o 2.

No caso de vagar o cargo e enquanto não for nomeado
um novo secretário, exercerá a função o director a quem,
segundo o organigrama, cabe substituir interinamente
o secretário. Este mesmo procedimento será aplicado
nos casos de ausências temporárias.

Artigo 3.o

Atribuições do Secretário de Cooperação Ibero-Americana

Cabe ao Secretário de Cooperação Ibero-Americana:

a) Exercer a direcção executiva da SECIB e repre-
sentá-la institucionalmente, em especial em
matéria de cooperação, junto dos governos ibe-
ro-americanos, dos coordenadores nacionais e
das responsáveis da cooperação, à Secretaria
Pro Tempore, dos organismos encarregados dos
programas, projectos e acções de cooperação
ibero-americana das cimeiras, junto de outras
instâncias ibero-americanas e junto de qualquer
outra instituição, organismo internacional ou
entidade pública ou privada com a qual deva
relacionar-se no cumprimento das suas funções;

b) Exercer a representação legal da SECIB;
c) Executar os acordos e resoluções que os coor-

denadores nacionais e os responsáveis da coo-
peração adoptarem no quadro das funções da
SECIB;

d) Elaborar o orçamento da SECIB e, de acordo
com o disposto no artigo seguinte, submetê-lo
à aprovação dos responsáveis da cooperação e,
por seu intermédio, aos coordenadores nacio-
nais;

e) Para qualquer operação de crédito deverá con-
tar com a aprovação expressa dos responsáveis
da cooperação e, por seu intermédio, com a
dos coordenadores nacionais. O Secretário pres-
tará contas da referida execução segundo o dis-
posto nos presentes Estatutos;

f) Exercer a custódia dos documentos e arquivos
de qualquer tipo que estiverem sob responsa-
bilidade da SECIB;

g) Exercer a guarda e custódia do património da
SECIB e responder pela sua integridade e
manutenção;

h) Exercer as demais atribuições que derivarem
dos objectivos, eixos de acção e funções da
SECIB.

Artigo 4.o

Orçamento da SECIB

A SECIB deverá contar com os recursos humanos
e financiamentos necessários ao cumprimento das suas
funções.
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1 — O orçamento deverá abranger as seguintes rubri-
cas: gastos de pessoal, incluindo o Secretário e outros
cargos; locais adequados ao desenvolvimento das fun-
ções da SECIB, incluindo a mobília e equipamentos,
despesas correntes derivadas do uso dos locais e da con-
tratação dos serviços necessários e gastos operacionais,
incluídos os derivados das suas funções específicas.

2 — O orçamento da SECIB será financiado segundo
o estabelecido no artigo 5.o do Protocolo.

A forma de tornar efectiva a contribuição das quotas
levará em conta as diferentes possibilidades que o Con-
vénio de Bariloche estabelece para as contribuições para
os programas e projectos de cooperação da Conferência
Ibero-Americana.

Os Estados poderão fazer contribuições voluntárias
além da sua quota obrigatória e poderão vinculá-las ao
desenvolvimento de actividades determinadas.

Em qualquer caso, as contribuições feitas pelos Esta-
dos à SECIB tanto as obrigatórias, quanto as realizadas
voluntariamente não supõem diminuição alguma das
contribuições feitas para os diferentes programas e pro-
jectos em funcionamento nem poderão ser computadas
como tal.

As contribuições que desejem efectuar organizações,
instituições ou entidades, tanto públicas, como privadas,
para um melhor desempenho das funções da SECIB,
deverão ser previamente aceites pelos responsáveis da
cooperação e, por seu intermédio, dos coordenadores
nacionais.

3 — O projecto de orçamento do exercício seguinte
será aprovado por consenso dos responsáveis da coo-
peração e, por seu intermédio, dos coordenadores nacio-
nais, na segunda reunião anual ordinária.

4 — As contas de cada exercício anual serão apre-
sentadas na última reunião ordinária anual, para exame
e aprovação aos responsáveis da cooperação e, por seu
intermédio, aos coordenadores nacionais, acompanha-
das de um relatório de auditores independentes de reco-
nhecido prestígio profissional.

Artigo 5.o

Línguas

As línguas oficiais de trabalho da Secretaria de Coo-
peração serão o português e o espanhol.

Artigo 6.o

Entrada em vigor e aplicação provisória

Os presentes Estatutos, anexos ao Protocolo, entrarão
em vigor ao mesmo tempo que este e aplicar-se-ão pro-
visoriamente a partir do momento da sua assinatura
por cada Estado-Membro, quando o seu ordernamento
jurídico interno assim o prever.

Disposições transitórias

Desde o momento da sua designação o Secretário
de Cooperação poderá realizar as actividades necessá-
rias para a entrada em funcionamento da Secretaria.

No decurso da primeira reunião preparatória da
X Cimeira Ibero-Americana, o Secretário de Coope-
ração proporá aos responsáveis da cooperação o orga-
nigrama da Secretaria e a nomeação dos peritos da

SECIB. Da mesma forma, submeterá à sua aprovação
o orçamento para o seu primeiro exercício.

O Ministro das Relações Exteriores da República
Argentina:

Guido José Mario Di Tella.

O Ministro das Relações Exteriores da República
da Bolívia:

Javier Murillo de la Rocha.

O Ministro das Relações Exteriores da República
da Colômbia:

Guillermo Fernández de Soto.

O Ministro das Relações Exteriores da República
de Cuba:

Felipe Pérez Roque.

O Ministro das Relações Exteriores da República
do Chile:

Juan Gabriel Valdés Soublette.

O Ministro das Relações Exteriores da República
do Equador:

Benjamín Ortiz Brennan.

O Ministro das Relações Exteriores do Reino de
Espanha:

Abel Matutes Juan.

O Ministro das Relações Exteriores da República
da Guatemala:

Eduardo Stein Barillas.

O Ministro das Relações Exteriores da República
das Honduras:

Roberto Flores Bermúdez.

A Ministra das Relações Exteriores dos Estados
Unidos Mexicanos:

Rosario Green Macías.

O Ministro das Relações Exteriores da República
da Nicarágua:

Eduardo Montealegre Rivas.

O Ministro das Relações Exteriores da República
do Panamá:

José Miguel Alemán Healy.

O Ministro das Relações Exteriores da República
do Paraguai:

José Félix Fernández Estigarríbia.

O Ministro das Relações Exteriores da República
do Peru:

Fernando de Trazegnies Granda.

O Ministro das Relações Exteriores da República
Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

O Ministro das Relações Exteriores da República
Dominicana:

Eduardo Latorre Rodríguez.
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O Ministro das Relações Exteriores da República
Oriental do Uruguai:

Didier Opertti Badán.

O Ministro das Relações Exteriores da República
da Venezuela:

José Vicente Rangel Vale.

O Embaixador da República Federativa do Brasil:
Luis Augusto Castro Neves.

O Embaixador da República da Costa Rica:
Bernd H. Niehaus Quesada.

O Embaixador da República de El Salvador:
Miguel Angel Salaverría.

PROTOCOLO AL CONVENIO PARA LA COOPERACIÓN EN EL MARCO
DE LA CONFERENCIA IBEROAMERICANA PARA LA CONSTITU-
CIÓN DE LA SECRETARÍA DE COOPERACIÓN IBEROAMERICANA
(SECIB).

Los Estados miembros de la Conferencia Iberoame-
ricana, considerando:

Que el Convenio para la Cooperación en el marco
de la Conferencia Iberoamericana, suscrito en
San Carlos de Bariloche, el 15 de octubre de
1995 (en adelante «Convenio de Bariloche”),
estableció un marco institucional para regular
las relaciones entre sus miembros, con el pro-
pósito de incrementar la participación de los ciu-
dadanos en la construcción de un espacio ibe-
roamericano y fortalecer el diálogo y solidaridad
entre sus pueblos;

Que el Convenio de Bariloche ha puesto en marcha
un amplio número de programas de cooperación,
así como la constitución de un sistema de redes
de colaboración entre instituciones de los Esta-
dos Iberoamericanos;

Que la importancia de las actividades de coope-
ración vinculadas a la Conferencia Iberoameri-
cana y la necesidad de difundir esa valiosa expe-
riencia entre los ciudadanos y las instituciones
de nuestros países, hacen necesario y pertinente
la creación de un organismo ejecutivo de carácter
permanente que contribuya en el cumplimiento
de los fines del Convenio de Bariloche;

Que los Jefes de Estado y de Gobierno Iberoa-
mericanos acordaron la creación de una Secre-
taría de Cooperación Iberoamericana en la
VIII Cumbre Iberoamericana de Oporto;

Que su constitución con ocasión de la IX Cumbre
Iberoamericana celebrada en la ciudad de La
Habana (Cuba), cumple la voluntad de los Jefes
de Estado y de Gobierno de reforzar el marco
instituional creado por el Convenio de Bariloche;

convienen lo siguiente:

Artículo 1
Constitución de la SECIB

Se constituye la Secretaría de Cooperación Iberoa-
mericana (SECIB) como organismo internacional.
Estará dotada de personalidad jurídica propia y capa-
cidad para celebrar toda clase de actos y contratos nece-
sarios para el cumplimiento de sus objetivos e intervenir

en toda acción judicial y administrativa, en defensa de
sus intereses.

Artículo 2

Objetivo de la SECIB

1 — La SECIB tiene como objetivo general contribuir
a la consolidación de la Comunidad Iberoamericana de
Naciones sobre la base de los valores compartidos en
ella, el desarrollo de la cooperación y el acercamiento
y la interacción de los actores de la cooperación
iberoamericana.

2 — Para alcanzar dicho objetivo, las acciones de coo-
peración se centrarán en el fortalecimiento de las carac-
terísticas específicamente iberoamericanas y se articu-
larán en torno a los siguientes ejes: la difusión de las
lenguas y la cultura comunes, la interacción de las socie-
dades y la profundización en el conocimiento mutuo
y el fortalecimiento de las instituciones.

Artículo 3

Funciones

La Secretaría de Cooperación se crea en el marco
del Convenio de Bariloche como un organismo de apoyo
a los Responsables de Cooperación en el ejercicio de
las funciones recogidas en el Convenio, dará cuenta de
sus actividades a los Responsables de Cooperación y
por su intermedio a los Coordinadores Nacionales con
ocasión de las reuniones preparatorias de las Cumbres,
y cuando sea requerido por estas instancias. Asimismo,
mantendrá una estrecha relación con la Secretaría Pro
Tempore.

Artículo 4

Estatutos y sede

1 — La SECIB se regirá por sus Estatutos, que se
anexan al presente Protocolo.

Cualquier Estado miembro podrá proponer enmien-
das a los Estatutos. A tal fin presentará sus propuestas
ante la Secretaría Pro Tempore, la cual las remitirá a
los demás Estados miembros para su consideración por
los Responsables de Cooperación, quienes a través de
los Coordinadores Nacionales las harán llegar a los Can-
cilleres. Las enmiendas se adoptarán por consenso de
los Cancilleres y entrarán en vigor a los 30 días de su
adopción.

2 — La sede de la SECIB estará situada en la ciudad
Capital de un Estado miembro de la Conferencia Ibe-
roamericana designado por los Jefes de Estado y de
Gobierno.

Los Jefes de Estado y de Gobierno podrán acordar
por consenso el traslado de la sede a propuesta de los
Cancilleres.

Artículo 5

Presupuesto de la SECIB

El presupuesto de la SECIB será financiado con las
contribuciones de los Estados miembros.

El Estado que acoja la sede de la SECIB sufragará
el ochenta por ciento de su presupuesto y el veinte por
ciento restante será cubierto, por los demás Estados
miembros, según baremo que acordarán los Cancilleres
a propuesta de los Responsables de Cooperación, por
intermedio de los Coordinadores Nacionales.
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Para la elaboración, ejecución y justificación del pre-
supuesto, se procederá de acuerdo con lo dispuesto en
los Estatutos.

Artículo 6
Estatuto jurídico de la SECIB

1 — La SECIB en el ejercicio de sus funciones gozará,
en el territorio de los Estados miembros, de la capacidad
de actuar que las legislaciones nacionales reconocen a
las personas jurídicas.

2 — Todos sus miembros garantizarán a la SECIB
las facilidades necesarias para el cumplimiento de sus
funciones.

La SECIB gozará, en el territorio de los Estados
miembros, de los privilegios e inmunidades reconocidos
a los organismos internacionales acreditados ante ellos,
de conformidad con sus respectivos ordenamientos
jurídicos.

3 — La SECIB acordará con el Estado sede las con-
diciones de acogida, que, incluirán todas las facilidades
necesarias para el cumplimiento de sus funciones y, en
particular, el reconocimiento de privilegios e inmu-
nidades.

Artículo 7
Ratificación y entrada en vigor

1 — El presente Protocolo se ratificará de conformi-
dad con las normas internas de cada Estado miembro.

2 — El presente Protocolo entrará en vigor el trigé-
simo día a partir de la fecha en que haya sido depositado
el séptimo instrumento de ratificación.

Para cada Estado miembro que ratifique el Protocolo
después de haber sido depositado el séptimo instru-
mento de ratificación, el Protocolo entrará en vigor el
trigésimo día a partir de la fecha en que tal Estado
haya depositado el instrumento de ratificación.

3 — Se procederá de acuerdo con lo dispuesto en
los Artículos 16 a 19 del Convenio de Bariloche en lo
relativo a la enmienda, duración e interpretación del
presente Protocolo.

Artículo 8
Aplicación provisional

El presente Protocolo se aplicará de manera provi-
sional a partir del momento de su firma por cada Estado
miembro cuando su ordenamiento jurídico interno así
lo prevea.

Artículo 9
Depositario

El presente Protocolo, cuyos textos en español y por-
tugués son igualmente auténticos, será depositado en
los archivos del Gobierno de la República Argentina.

Firmado con ocasión de la IX Cumbre da la Con-
ferencia Iberoamericana en la ciudad de La Habana
(Cuba), a quince de noviembre de 1999.

ESTATUTOS DE LA SECRETARÍA DE COOPERACIÓN
IBEROAMERICANA (SECIB)

Artículo 1
Funciones específicas de la SECIB

1 — Teniendo en cuenta las disposiciones del Con-
venio para la Cooperación en el marco de la Conferencia

Iberoamericana «Convenio de Bariloche», del 15 de
octubre de 1995, y lo dispuesto en el Artículo 3 del
Protocolo a dicho Convenio del 15 de noviembre de
1999, la Secretaría de Cooperación Iberoamericana (SE-
CIB) tendrá las siguientes funciones:

a) Recibir las iniciativas y propuestas de coope-
ración iberoamericana que reúnan los requisitos
establecidos por el citado Convenio, para su pre-
sentación a la Red de Responsables de Coo-
peración Iberoamericana;

b) Contribuir a la puesta en marcha de los Pro-
gramas y Proyectos aprobados;

c) Establecer un sistema de información periódica,
tanto de la evolución de las iniciativas, como
del desarrollo de los proyectos en ejecución y
de las diversas acciones que se realizan en el
ámbito de la Cooperación Iberoamericana,
manteniendo informados, cuando proceda a los
Responsables de Cooperación;

d) Velar por la congruencia de los proyectos con
los ejes de acción definidos en el Protocolo y
su complementariedad, asimismo evitando
duplicidades;

e) Realizar la evaluación del impacto de los Pro-
gramas y Proyectos en el marco de la Confe-
rencia Iberoamericana;

f) Favorecer la promoción y difusión públicas de
la Cooperación Iberoamericana;

g) Identificar fuentes de financiación para los Pro-
gramas y Proyectos aprobados;

h) Apoyar el trabajo de la Secretaria Pro Tempore
en materia de Cooperación lberoamericana;

i) Cumplir con las demás labores que le sean
encomendadas.

2 — La Secretaría de Cooperación Iberoamericana
actuará sobre la base de las decisiones en materia de
cooperación de los Coordinadores Nacionales y Res-
ponsables de Cooperación Iberoamericana.

La SECIB dará cuenta de sus actividades a los Res-
ponsables de Cooperación quienes les darán curso a
través de los mecanismos establecidos en la Conferencia
Iberoamericana.

Artículo 2

Estructura orgánica

1 — La SECIB estará integrada por el Secretario de
Cooperación Iberoamericana, hasta cinco expertos y el
personal administrativo necesario, de acuerdo al orga-
nigrama y funciones que sean presentados por el
Secretario.

El Secretario de Cooperación Iberoamericana pro-
pondrá a los Responsables de Cooperación la estructura
orgánica y funciones que considere conveniente para
el mejor cumplimiento de los fines de la SECIB. Esta
propuesta será elevada a los Coordinadores Nacionales
para su decisión. Cualquier modificación de este orga-
nigrama se aprobará por el mismo procedimiento.

2 — El Secretario será designado por los Cancilleres
a propuesta conjunta de los Coordinadores. Nacionales
y de los Responsables de Cooperación, quienes recibirán
las candidaturas a través de la Secretaria Pro Tempore.

El mandato tendrá una duración de cuatro años, y
el primero comenzará no más tarde de 90 días a partir
de su designación por los Cancilleres.
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No podrá ser reelegido más de una vez de forma
consecutiva, ni sucedido por persona de la misma
nacionalidad.

El candidato o candidata deberá reunir, al menos,
las siguientes condiciones:

Nacionalidad de uno de los países iberoamericanos;
Formación en un área idónea, preferentemente de

carácter universitario;
Experiencia profesional en el ámbito de la coo-

peración internacional;
Conocimiento y experiencia en relación con las acti-

vidades de los organismos multilaterales y meca-
nismos bilaterales de cooperación y de su finan-
ciación;

Trayectoria internacional en las funciones ejercidas
previamente.

3 — El Secretario de Cooperación Iberoamericana
propondrá a la aprobación de los Responsables de Coo-
peración, y por su intermedio a los Coordinadores
Nacionales, el nombramiento de los expertos a que se
refiere el numeral uno del presente artículo. Este per-
sonal responderá del ejercicio de sus funciones ante el
Secretario de Cooperación lberoamericana.

El personal de la SECIB estará vinculado a ésta por
una relación contractual. El acuerdo de sede regulará
dicha relación profesional.

El personal debe tener la nacionalidad de un país
iberoamericano y su perfil profesional deberá adecuarse
a las funciones de su cargo.

Para la selección de cargos de la SECIB se tratará
de lograr un equilibrio en la representación de las dis-
tintas áreas geográficas que componen el espacio ibe-
roamericano. La primordial consideración al seleccionar
el personal deberá ser la de asegurar la eficiencia, la
competencia técnica y la integridad en el desempeño
de sus tareas.

4 — El Secretario de Cooperación Iberoamericana
cesará en sus funciones por:

Término de mandato;
Dimisión;
Separación del cargo por incurrir en causa de grave

incumplimiento de sus deberes y obligaciones,
apreciada por los Coordinadores Nacionales y
Responsables de Cooperación y acordada por
los Cancilleres;

Cualquier otra causa que impida el normal desem-
peño de sus funciones.

En todos los supuestos anteriormente señalados se
procederá al nombramiento de un nuevo Secretario
según lo dispuesto en el apartado 2.

En caso de vacancia del cargo, y en tanto se nombre
a un nuevo Secretario, el Director que según el orga-
nigrama le corresponda sustituir interinamente al Secre-
tario, actuará como Secretario en funciones. Este mismo
procedimiento se aplicará en los casos de ausencias
temporales:

Artículo 3
Atribuciones del Secretario de Cooperación Iberoamericana

Corresponde al Secretario de Cooperación Iberoa-
mericana:

a) Ejercer la dirección ejecutiva de la SECIB y
representarla institucionalmente, en especial en

materia de cooperación, ante los Gobiernos Ibe-
roamericanos, los Coordinadores Nacionales y
los Responsables de Cooperación, la Secretaría
Pro Tempore, los organismos encargados de los
Programas, Proyectos y acciones de Coopera-
ción Iberoamericana de las Cumbres, ante las
demás instancias establecidas en el marco ibe-
roamericano y, ante cualquier otra institución
u organismo, de carácter nacional o internacio-
nal, público o privado, con los que deba rela-
cionarse en cumplimiento de sus funciones;

b) Ejercer la representación legal de la SECIB;
c) Ejecutar los acuerdos y resoluciones que los

Coordinadores Nacionales y los Responsables
de Cooperación adopten en el marco de las fun-
ciones de la SECIB;

d) Elaborar el presupuesto de la SECIB y, de con-
formidad con lo dispuesto en el artículo siguien-
te, someterlo a la aprobación de los Respon-
sables de Cooperación y por su intermedio a
los Coordinadores Nacionales;

e) Para cualquier operación de crédito deberá con-
tar con la aprobación expresa de los Respon-
sables de Cooperación y por su intermedio con
la de los Coordinadores Nacionales. El Secre-
tario rendirá cuentas de dicha ejecución según
lo dispuesto en los presentes Estatutos;

f) Ejercer la custodia de los documentos y archivos
de cualquier tipo que queden en poder de la
SECIB;

g) Ejercer la guarda y custodia del patrimonio de
la SECIB y responder por su integridad y
mantenimiento;

h) Ejercer las demás atribuciones que se derivan
de los objetivos, ejes de acción y funciones de
la SECIB.

Artículo 4

Presupuesto de la SECIB

La SECIB deberá contar con los recursos humanos
y financieros necesarios para el cumplimiento de sus
funciones.

1 — El presupuesto deberá contemplar los siguientes
conceptos de gastos: gastos de personal, incluido el
Secretario, y otros cargos, locales adecuados al desem-
peño de las funciones de la SECIB, incluido su mobi-
liario y equipo, gastos corrientes derivados del uso de
los locales y de la contratación de los servicios necesarios
y gastos operativos, incluidos los derivados de las fun-
ciones específicas.

2 — El presupuesto de la SECIB será financiado
según lo establecido en el artículo quinto del Protocolo.

Las formas de hacer efectivas las cuotas tendrán en
cuenta las distintas posibilidades que el Convenio de
Bariloche establece para las aportaciones a los Progra-
mas y Proyectos de Cooperación de las Conferencias
Iberoamericanas.

Los Estados podrán hacer contribuciones voluntarias
por encima de su cuota correspondiente, y podrán vin-
cularlas al desarrollo de actividades determinadas.

En todo caso, las contribuciones hechas por los Esta-
dos a la SECIB, tanto las que sean obligatorias como
las realizadas voluntariamente, no supondrán merma
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alguna en las aportaciones hechas a los distintos Pro-
gramas y Proyectos en funcionamiento, ni podrán ser
computadas como tales.

Las aportaciones que deseen realizar organizaciones,
instituciones o entidades, tanto públicas como privadas,
para contribuir a un mejor desempeño de las funciones
de la SECIB deberán contar con la aceptación previa
de los Responsables de Cooperación y por su intermedio
de los Coordinadores Nacionales.

3 — El proyecto de presupuesto del siguiente ejercicio
será aprobado por consenso por los Responsables de
Cooperación y por su intermedio por los Coordinadores
Nacionales, durante su segunda reunión anual ordinaria.

4 — Las cuentas de cada ejercicio anual serán pre-
sentadas para su examen y aprobación ante la primera
Reunión anual de los Responsables de Cooperación y
por su intermedio a los Coordinadores Nacionales e
irán acompañadas de un informe de auditores indepen-
dientes de reconocido prestigio.

Artículo 5

Lenguas

Las lenguas oficiales y de trabajo de la Secretaría
de Cooperación serán el portugués y el español.

Artículo 6

Entrada en vigor y aplicación provisional

Los presentes Estatutos, que se anexan al Protocolo,
entrarán en vigor al mismo tiempo que éste y se aplicarán
de manera provisional, a partir del momento de su firma,
por cada Estado miembro cuando su ordenamiento jurí-
dico interno así lo prevea.

Disposiciones transitorias

1 — Desde el momento de su designación el Secre-
tario de Cooperación podrá realizar las actividades nece-
sarias para la puesta en marcha de la Secretaría.

2 — En el transcurso de la Primera Reunión Prepa-
ratoria de la X Cumbre Iberoamericana, el Secretario
de Cooperación propondrá a los Responsables de Coo-
peración el organigrama de la Secretaría y el nombra-
miento de los Expertos de la SECIB. Asimismo, some-
terá a su aprobación el presupuesto para el primer
ejercicio.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica Argentina:

José Mario Di Tella.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Bolivia:

Murillo de la Rocha.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Colombia:

Guillermo Fernández de Soto.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Cuba:

Felipe Pérez Roque.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Chile:

Juan Gabriel Valdés Soublette.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica del Ecuador:

Benjamín Ortiz Brennan.

El Ministro de Relaciones Exteriores del Reino
de España:

Abel Matutes Juan.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Guatemala:

Eduardo Stein Barillas.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Honduras:

Roberto Flores Bermúdez.

La Ministra de Relaciones Exteriores de los Esta-
dos Unidos Mexicanos:

Rosario Green Macías.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Nicarágua:

Eduardo Montealegre Rivas.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Panamá:

José Miguel Alemán Healy.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Paraguay:

José Félix Fernández Estigarríbia.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica del Perú:

Fernando de Trazegnies Granda.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica Dominicana:

Eduardo Latorre Rodríguez.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica Oriental del Uruguay:

Didier Opertti Badán.

El Ministro de Relaciones Exteriores de la Repú-
blica de Venezuela:

José Vicente Rangel Vale.



N.o 81 — 6 de Abril de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3255

El Embajador de la República Federativa del
Brasil:

Luis Augusto Castro Neves.

El Embajador de la República de Costa Rica:

Bernd H. Niehaus Quesada.

El Embajador de la República de El Salvador:

Miguel Angel Salaverría.

Declaração de Rectificação n.o 17/2002

Para os devidos efeitos, se declara que a Lei
n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro [aprova o Código de
Processo nos Tribunais Administrativos (revoga o
Decreto-Lei n.o 267/85, de 16 de Julho) e procede à
quarta alteração do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, alterado pelas Leis n.os 13/2000, de 20 de
Julho, e 30-A/2000, de 20 de Dezembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Julho], publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 45, de 22 de Fevereiro
de 2002, saiu com as seguintes incorrecções, que assim
se rectificam:

No anexo à Lei n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro:
No n.o 2 do artigo 9.o, onde se lê «à defesa da valores»

deve ler-se «à defesa de valores».
No n.o 8 do artigo 10.o, onde se lê «para além daquela

contra à qual é dirigido,» deve ler-se «para além daquela
contra a qual é dirigido,».

No n.o 1 do artigo 20.o, onde se lê «à prática ou
omisso de normas» deve ler-se «à prática ou omissão
de normas».

No artigo 23.o, onde se lê «É aplicável o imposto
na lei processual civil» deve ler-se «É aplicável o disposto
na lei processual civil».

No n.o 2 do artigo 90.o, onde se lê «utilização de
certos meios de prova quando, o considere» deve ler-se
«utilização de certos meios de prova quando o con-
sidere».

No n.o 1 do artigo 132.o, onde se lê «inexistência
jurídica da actos» deve ler-se «inexistência jurídica de
actos».

No n.o 2 do artigo 134.o, onde se lê «os factos sobre
que esta hão-de recair» deve ler-se «os factos sobre
que esta há-de recair».

No n.o 4 do artigo 144.o, onde se lê «para o pleno
do mesmo Tribunal ou o retenha» deve ler-se «para
o pleno do mesmo Tribunal, ou o retenha,».

No n.o 2 do artigo 181.o, onde se lê «ao tribunal de
relação» deve ler-se «ao Tribunal da Relação».

Assembleia da República, 22 de Março de 2002. —
Pela Secretária-Geral, Teresa Fernandes.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 30/2002

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 19 de Fevereiro de 2002 e nos termos do artigo 14.o
do Estatuto da Conferência da Haia de Direito Inter-
nacional Privado, concluído em 31 de Outubro de 1951,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos

Países Baixos notificou ter a Nova Zelândia depositado,
em 5 de Fevereiro de 2002, o seu instrumento de acei-
tação do mencionado Estatuto, com a seguinte decla-
ração:

Tradução

«[. . . ] que, de acordo com o estatuto constitucional
das Ilhas Tokelau e considerando o compromisso do
Governo da Nova Zelândia em promover a autonomia
das Ilhas Tokelau, através de um acto de autodeter-
minação, ao abrigo da Carta das Nações Unidas, esta
ratificação só será extensiva às Ilhas Tokelau a partir
do momento em que declaração para esse efeito seja
efectuada pelo Governo da Nova Zelândia junto do
depositário, com base em consulta apropriada àquele
território.»

O Estatuto entrou em vigor em relação à Nova Zelân-
dia em 5 de Fevereiro de 2002.

Portugal é Parte no mesmo Estatuto, o qual foi apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 41 378, de 19 de Novembro
de 1957, rectificado pela declaração publicada no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 217, de 13 de Dezembro de
1968.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 8 de Março de
2002. — O Director de Serviços, António Vilhena de
Carvalho.

Aviso n.o 31/2002

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 10 de Novembro
de 2001, junto do Secretariado da Organização das
Nações Unidas, depositário da Convenção para a
Repressão dos Atentados Terroristas à Bomba, assinada
em 30 de Dezembro de 1999, em Nova Iorque, o seu
instrumento de ratificação desta Convenção interna-
cional.

A referida Convenção foi aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 40/2001
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 31/2001, ambos publicados no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 25 de Junho de 2001.

Nos termos do n.o 2 do seu artigo 22.o, a referida
Convenção entrará em vigor para o Estado Português
30 dias após a data do depósito do instrumento de rati-
ficação, aceitação ou aprovação.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Março de 2002. — O Director de
Serviços, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.

Aviso n.o 32/2002

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 19 de Dezembro
de 2001, junto da International Civil Aviation Orga-
nization (ICAO), depositária do Protocolo para a
Repressão de Actos Ilícitos de Violência em Aeroportos
ao Serviço da Aviação Civil Internacional, assinado em
24 de Fevereiro de 1988 em Montreal, o seu instrumento
de ratificação deste Protocolo internacional.

O referido Protocolo foi aprovado, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 32/98,
de 17 de Junho, e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 22/98, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 137, de 17 de Junho de 1998.
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Nos termos do n.o 3 do seu artigo VII, o referido
Protocolo entrará em vigor para o Estado Português
30 dias após a data do depósito do instrumento de rati-
ficação, aceitação ou aprovação.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Março de 2002. — O Director de
Serviços, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.

Aviso n.o 33/2002

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Maio de 2001 e em 6 de Março de 2002, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros de Malta e pela Embaixada de Portugal
em Roma, em que se comunicou o cumprimento das
formalidades constitucionais internas, por ambos os
países, para aprovação da Convenção entre a República
Portuguesa e a República de Malta para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa em
26 de Janeiro de 2001.

A citada Convenção foi aprovada pela Resolução da
Assembleia da República n.o 11/2002 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 10/2002, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47, de
25 de Fevereiro de 2002.

Nos termos do artigo 28.o da Convenção, esta entra
em vigor em 10 de Abril de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 14 de Março
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 85/2002
de 6 de Abril

O sector eléctrico nacional, em sintonia com as polí-
ticas que vêm sendo adoptadas a nível da UE, enca-
minha-se para um crescente estado de liberalização,
tornando-se necessário e urgente tomar medidas que
conduzam à clarificação da situação das empresas que
operam no sector, ou seja, a situação dos aproveita-
mentos hidroeléctricos de potência instalada inferior
ou igual a 10 MW pertencentes a empresas vinculadas
de distribuição eléctrica integradas no Sistema Eléc-
trico de Serviço Público (SEP), o que obriga a que
seja proporcionado tratamento equitativo a centros
produtores que se encontrem em situações seme-
lhantes.

Ora, por razões históricas só aceitáveis num contexto
de mercado regulado e de limitada concorrência, um
conjunto de aproveitamentos hidroeléctricos de potên-
cia instalada inferior ou igual a 10 MW pertencente
a empresas vinculadas de distribuição de energia eléc-
trica integradas no SEP passou a ser considerado como
integrado no Sistema Eléctrico não Vinculado (SENV),
nos termos do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho.

Estes aproveitamentos hidroeléctricos, com caracte-
rísticas de produção sazonais e aleatórias, teriam par-
ticulares dificuldades de viabilização num mercado livre
de ofertas e ficariam numa situação discriminatória face
a outros aproveitamentos congéneres, regulados por um
regime especial.

Torna-se também necessário, em sintonia com os prin-
cípios do Programa E4 (Eficiência Energética e Energias
Endógenas), assegurar o maior aproveitamento das
energias endógenas e garantir a sustentabilidade destes
aproveitamentos, que se encontram em operação.

Consideram-se, portanto, ultrapassadas as razões que
ditaram o actual estatuto, a necessidade e urgência da
sujeição dos aproveitamentos acima referidos ao regime
do Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 168/99, de 18 de Maio, e pelo Decre-
to-Lei n.o 339-C/2001, de 29 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 1.o, 3.o, 49.o e 51.o, bem como o anexo,
do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, na redacção
conferida pelos Decretos-Leis n.os 56/97, de 14 de
Março, 24/99, de 28 de Janeiro, e 198/2000, de 24 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Em aproveitamentos hidroeléctricos de potên-
cia instalada inferior ou igual a 10 MW;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A produção de energia eléctrica em aprovei-

tamentos hidroeléctricos de potência instalada
inferior ou igual a 10 MW;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.o

[. . .]

1 — Consideram-se integrados no SENV, nos termos
do presente diploma, os aproveitamentos hidroeléctricos
de potência instalada superior a 10 MW, referidos no
anexo ao presente diploma, explorados pelas empresas
identificadas no mesmo anexo.

2 — Os aproveitamentos hidroeléctricos de potência
instalada inferior ou igual a 10 MW pertencentes a
empresas do SENV, referidos no anexo ao presente
diploma, podem integrar-se no regime de legislação
específica que abrange a produção de energia eléctrica
em aproveitamentos hidroeléctricos de potência insta-
lada inferior ou igual a 10 MW.

3 — Para efeitos do número anterior, as empresas
titulares da licença de exploração dos referidos apro-



N.o 81 — 6 de Abril de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3257

veitamentos devem, no prazo de 90 dias a contar da
data da publicação do presente diploma, requerer ao
director-geral da Energia a sua transição para o regime
de produção referido no número anterior.

Artigo 51.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os produtores não vinculados de potência ins-

talada superior a 10 MW e ligados fisicamente
às redes do SEP são objecto de despacho cen-
tralizado pela entidade concessionária da RNT,
como qualquer produtor vinculado;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) As relações comerciais entre os dois sistemas

são centralizadas na entidade concessionária da
RNT e na entidade titular de licença vinculada
em MT e AT, nos termos estabelecidos nos regu-
lamentos previstos no presente diploma, cuja
publicação é da competência da Entidade Regu-
ladora;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) As centrais termoelécticas com mais de 10 MW

ficam obrigadas à realização de uma declaração
à entidade concessionária da RNT, na qual esta-
belecem os valores pelos quais se propõem ven-
der a energia eléctrica que produzam;

j) Os aproveitamentos hidroeléctricos não vincu-
lados com mais de 10 MW ficam obrigados à
realização de uma declaração à entidade con-
cessionária da RNT, na qual estabelecem os
valores pelos quais se propõem vender a energia
eléctrica que produzam;

l) Os aproveitamentos hidroeléctricos não vincu-
lados com mais de 10 MW podem rever perio-
dicamente os valores indicados nos termos da
alínea anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A periodicidade das declarações referidas no

n.o 1, incluindo a revisão dos valores indicados nas mes-
mas, é estabelecida pela Entidade Reguladora.

ANEXO

Entidades produtoras de energia eléctrica integradas no SEP
e centros electroprodutores afectos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Entidades produtoras de energia eléctrica e aproveitamentos
hidroeléctricos de potência instalada superior a 10 MW inte-
grados no SENV.

HDN — Energia do Norte, S. A.:

Ermal, Lindoso e Varosa.

HIDROCENEL — Energia do Centro, S. A.:

Sabugueiro I, Desterro, Ponte de Jugais, Vila Cova
e Santa Luzia.

EDP — Energia S. A.:

Belver.

Entidades produtoras de energia eléctrica e aproveitamentos
hidroeléctricos de potência instalada inferior ou igual a
10 MW sujeitos a legislação específica.

HDN — Energia do Norte, S. A.:

Guilhofrei, Ponte da Esperança, Senhora do Porto,
France, Penide I e II, Freigil, Aregos e Cefra.

HIDROCENEL — Energia do Centro, S. A.:

Sabugueiro II, Drizes, Riba-Côa, Pateiro, Figueiral,
Pisões, Rei de Moinhos, Ermida e Ribafeita.

EDP — Energia S. A.:

Póvoa, Bruceira, Velada e Caldeirão.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Garcia
Braga da Cruz — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 13 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 86/2002
de 6 de Abril

Vem o presente diploma actualizar o regime jurídico
das obras de aproveitamento hidroagrícola, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, em três
eixos fundamentais: garantia da utilização das obras para
os fins para que foram construídas, respeito pela inte-
gridade dos perímetros hidroagrícolas e instituição de
um modelo de gestão adequado.

É estabelecido, pela primeira vez, um conjunto coe-
rente de mecanismos que visam garantir a protecção
de obras que constituem hoje um importante motor de
desenvolvimento económico e social do mundo rural
e que envolvem um significativo investimento do Estado
e da União Europeia. Essa protecção começa com a
fixação formal do momento em que, por força da tomada
da decisão de construir uma obra, a respectiva área de
intervenção fica sujeita ao presente regime, protegendo,
logo nos seus preliminares, os objectivos definidos.
Fixado este elemento fundamental, bem como as con-
dições em que a exclusão dos perímetros de áreas bene-
ficiadas pela obra é admissível, correspondendo ao
regime já estabelecido no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 69/92, de 27 de Abril, e no Decreto Regulamentar
n.o 84/82, de 4 de Novembro, o presente decreto-lei
institui um regime de contra-ordenações e confere ao
Instituto de Hidráulica, Engenharia Rural e Ambiente
(IHERA) e às direcções regionais de agricultura (DRA)
os instrumentos administrativos necessários e adequados
à protecção das áreas beneficiadas e à cessação das
acções violadoras, que vão desde a inscrição na matriz
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e no registo predial da sujeição do prédio ao regime
do presente diploma, à possibilidade de embargo admi-
nistrativo das obras e acções violadoras, até à utilização
do mecanismo da expropriação já previsto mas nunca
utilizado pelo Estado.

O presente decreto-lei estabelece, também, com
maior rigor, o conjunto de obrigações a que ficam sujei-
tos os proprietários e os regantes beneficiários das obras
ao longo das várias fases do projecto e reforça-se em
particular a obrigação de rega indissociável da viabi-
lidade dos aproveitamentos hidroagrícolas e, consequen-
temente, da decisão de realizar o investimento, tendo
em conta que a sua recuperação para a economia nacio-
nal pressupõe, por regra, a intensificação sustentada da
actividade agrícola nos terrenos abrangidos.

Define-se um novo regime de taxas cuja estrutura
de cobrança, além de permitir uma distribuição de res-
ponsabilidades mais equitativa entre proprietários e
regantes, irá conduzir a uma maior capacidade, respon-
sabilidade e competência profissional, técnica e de ges-
tão que permita tornar investimentos vultuosos a cargo
dos contribuintes em modelos de gestão empresarial e
de desenvolvimento rural.

A taxa de conservação e exploração é substituída por
duas taxas — a taxa de conservação, que se destina
exclusivamente a suportar a conservação da infra-es-
trutura e que é paga por todos os proprietários ou usu-
frutuários dos prédios e parcelas beneficiados, e a taxa
de exploração, que se destina exclusivamente a cobrir
as despesas de gestão e exploração e que é paga pelos
regantes em função do volume de água consumido
(metro cúbico).

Pretende-se, assim, garantir, por um lado, a conser-
vação das infra-estruturas e, por outro, através de um
modelo de gestão adequado, separar o encargo dos pro-
prietários e usufrutuários, que viram as suas terras bene-
ficiadas, dos custos que os regantes devem assumir no
âmbito da exploração das terras, permitindo que delas
se retire o rendimento consentâneo com as melhores
práticas agrícolas.

É também criada uma taxa de conservação e explo-
ração para actividades não agrícolas.

Trata-se de uma nova oportunidade que supera um
modelo vencido pelo incumprimento e pela desrespon-
sabilização de todos os agentes envolvidos ao longo dos
anos.

No mesmo sentido se dirige a criação do mecanismo
do contrato de concessão para regular a exploração dos
empreendimentos hidroagrícolas dos grupos I, II e III.
Com o mecanismo de concessão pretende-se um maior
rigor na fixação e no controlo do cumprimento dos direi-
tos e obrigações das partes — Estado e concessioná-
rios —, abrindo-se, pela primeira vez, a possibilidade
de atribuir a respectiva gestão a autarquias locais ou
outras pessoas colectivas públicas ou privadas, para além
das associações de beneficiários.

Associada à preocupação de racionalizar a classifi-
cação das obras e o respectivo regime de gestão e explo-
ração aplicável, procedeu-se ao ajustamento do critério
de classificação das obras do grupos III e IV, reservando
para o grupo III as obras de interesse local que, pelo
seu elevado impacte colectivo, devem ser objecto de
concessão e para o grupo IV outras obras colectivas de
interesse local que não justificam o regime de concessão.
As obras que não se enquadram nas novas definições
são definitivamente excluídas do regime estabelecido no
presente diploma.

Mantendo-se no essencial o regime estabelecido no
Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, mas libertando
o mesmo de um espírito de fomento paternalista que
não conseguiu totalmente ultrapassar, dá-se assim um
salto qualitativo no regime das obras de aproveitamento
hidroagrícola, numa lógica de desenvolvimento susten-
tado consentânea com a actual política de desenvol-
vimento rural.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho

Os artigos 3.o, 6.o, 9.o a 13.o, 17.o, 19.o, 20.o, 21.o,
23.o, 25.o, 26.o, 28.o, 33.o, 34.o, 35.o, 42.o, 43.o, 45.o, 47.o,
48.o, 49.o, 52.o, 55.o, 56.o, 59.o, 61.o, 63.o, 64.o a 69.o,
73.o, 75.o a 77.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 269/82, de
10 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Aproveitamentos hidroeléctricos das obras

A exploração dos aproveitamentos hidroeléctricos das
obras subordina-se, sempre, às necessidades hidroagrí-
colas.

Artigo 6.o

Grupos de obras

As obras de que trata a secção precedente classifi-
cam-se nos quatro grupos seguintes:

Grupo I — obras de interesse nacional visando uma
profunda transformação das condições de explo-
ração agrária de uma vasta região;

Grupo II — obras de interesse regional com ele-
vado interesse para o desenvolvimento agrícola
da região;

Grupo III — obras de interesse local com elevado
impacte colectivo;

Grupo IV — outras obras colectivas de interesse
local.

Artigo 9.o

Iniciativa das obras

1 — As obras dos grupos I e II são de iniciativa estatal.
2 — As obras dos grupos III e IV são de iniciativa

das autarquias e ou dos agricultores interessados em
conjunto com os proprietários ou possuidores, podendo
as do grupo III ser também de iniciativa estatal quando
as mesmas se revistam de elevado interesse econó-
mico-social.

Artigo 10.o

Identificação dos projectos e realização dos estudos prévios
das obras dos grupos I e II

1 — A identificação dos projectos hidroagrícolas dos
grupos I e II compete ao Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 — O início dos estudos prévios respeitantes a obras
dos grupos I e II será determinado por despacho do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
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das Pescas, que estabelecerá o prazo para a sua apre-
sentação pelo IHERA.

Artigo 11.o

Competência

Compete ao IHERA a elaboração dos estudos prévios
e dos projectos de execução e a construção das obras,
incluindo estruturas hidráulicas primárias, centrais
hidroeléctricas, regularização fluvial, rede de rega a
jusante dos circuitos hidráulicos primários, redes de
enxugo e drenagem, estações elevatórias respectivas,
adaptação ao regadio, defesa e conservação do solo,
rede viária agrícola e electrificação rural.

Artigo 12.o

Conteúdo dos estudos prévios

1 — Os estudos prévios visam a definição do interesse
hidroagrícola das obras, a avaliação da viabilidade eco-
nómica, social e ambiental e a fixação das condições
técnicas e financeiras de exequibilidade.

2 — Os estudos prévios incluirão obrigatoriamente:

a) Delimitação da zona a beneficiar, numa escala
não inferior a 1:25 000;

b) Cartas temáticas relevantes para a caracteriza-
ção de aptidão dos solos para o regadio;

c) Definição do projecto agrícola e caracterização
das unidades de exploração a estabelecer na
zona a beneficiar;

d) Indicação de todas as acções e estudos com-
plementares necessários à execução e posterior
utilização do empreendimento, nomeadamente
reestruturação agrária e infra-estruturas de
apoio;

e) Preços mínimos e máximos aplicáveis às terras
do sequeiro a beneficiar conforme a sua aptidão
agrícola e preços mínimos e máximos aplicáveis
ao regadio já existente à data do despacho a
que se refere o artigo 10.o;

f) Características técnicas, económicas e sociais do
empreendimento;

g) Avaliação do volume de água disponível para
os diversos fins;

h) Especificação dos investimentos públicos e pri-
vados necessários;

i) Situação agrícola actual e sua potencialidade
sem obra;

j) Dados meteorológicos (30 anos), quando exis-
tentes;

l) Estudo do regime dos cursos de água;
m) Viabilidade económica e social do empreendi-

mento, designadamente no que respeita à esti-
mativa de custos e previsão dos encargos de
conservação e exploração a suportar pelos bene-
ficiários e ao levantamento das expectativas dos
agricultores em relação à obra e inerentes
acções de reestruturação agrária;

n) Identificação dos principais impactes e condi-
cionantes ambientais, devendo apresentar, se
possível, soluções técnicas e de localização
alternativas.

3 — Após a sua conclusão pelo IHERA, os estudos
prévios são objecto de parecer do INAG no âmbito do
regime jurídico da utilização do domínio público hídrico.

4 — Para os projectos sujeitos ao regime de avaliação
de impacte ambiental, de acordo com o previsto no
Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, os estudos pré-
vios deverão ser obrigatoriamente acompanhados de um
estudo de impacte ambiental.

Artigo 13.o

Intervenção obrigatória do Conselho de Ministros

Tendo em consideração os estudos prévios e após
a audiência dos interessados nos termos do Código do
Procedimento Administrativo, o Conselho de Ministros
decidirá, sob proposta do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, a elaboração dos
projectos de execução, classificando a obra, fixando a
área de intervenção, que compreenderá todas as áreas
susceptíveis de virem a ser áreas beneficiadas, o regime
de construção, conservação e exploração, declarando a
utilidade pública urgente dos empreendimentos e
fixando a percentagem do respectivo custo a financiar
a fundo perdido pelo Estado e o número de anos e
a taxa de juros a considerar no reembolso do rema-
nescente.

Artigo 17.o

Projectos de execução e relatório de conformidade ambiental

1 — Os projectos de execução desenvolverão as pre-
missas fixadas nos estudos prévios, estabelecendo as
especificações técnicas a que as obras, as instalações
e os equipamentos têm de subordinar-se, e conterão
as peças escritas, os desenhos e as cartas com o detalhe
necessário para a delimitação do perímetro hidroagrí-
cola, os orçamentos, os programas de execução e os
projectos dos regulamentos provisórios das obras e os
respectivos planos de conservação e de exploração, bem
como carta cadastral com implantação das infra-estru-
turas e identificação dos prédios e áreas a expropriar.

2 — Para os projectos sujeitos ao regime de avaliação
de impacte ambiental, será elaborado o respectivo rela-
tório de conformidade ambiental do projecto de exe-
cução com a declaração de impacte ambiental, de acordo
com o previsto no Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de
Maio.

Artigo 19.o

Menções obrigatórias do projecto de regulamento provisório

Do projecto de regulamento provisório constarão,
além das disposições especiais que para cada caso devem
ser fixadas:

a) Descrição das obras ou blocos constituintes a
que o mesmo regulamento é de aplicar;

b) Custo total das obras, efectivo ou estimado, se
aquele ainda não puder ser definitivamente
fixado;

c) Origens da água e plano da sua utilização, no
caso de obras de rega ou mistas de defesa,
enxugo e rega;

d) Duração prevista para o primeiro período a que
se refere o n.o 2 do artigo 5.o em relação ao
conjunto das obras ou aos seus blocos cons-
tituintes;

e) Valores dos padrões de rendimento ou de inten-
sidade de exploração exigível para os diversos
tipos de exploração cultural após a entrada da
obra, ou dos seus blocos constituintes, em fun-
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cionamento, previstos para as duas fases refe-
ridas no n.o 2 do artigo 5.o;

f) Prazo e juro fixados para a amortização da obra
a que se refere o artigo 13.o;

g) Progressão do valor da taxa de beneficiação,
quando admitido;

h) Critérios de repartição pelos utentes dos encar-
gos anuais relativos à taxa de beneficiação;

i) Direitos e obrigações dos utentes de água para
fins não agrícolas;

j) Especificação dos critérios nos quais se baseie
a determinação da taxa de conservação e fixação
do seu montante provisório.

Artigo 20.o

Aprovação dos projectos de execução

1 — Os projectos de execução são aprovados pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

2 — Com a aprovação do projecto de execução, é
fixado o perímetro hidroagrícola, entrando o regula-
mento provisório da obra de aproveitamento hidroagrí-
cola em vigor com a sua publicação no Diário da Repú-
blica, 2.a série.

SUBSECÇÃO II

Das obras dos grupos III e IV

Artigo 21.o

Apoio técnico e financeiro

1 — Qualquer grupo ou associação de agricultores,
por si ou através das autarquias locais, pode solicitar
o apoio técnico e ou financeiro do Estado para a exe-
cução das obras dos grupos III e IV, em requerimento
dirigido ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, sem prejuízo do disposto
no n.o 2 do artigo 9.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O apoio técnico e financeiro solicitado ao Minis-

tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas será objecto de contrato-programa nos termos
da legislação em vigor.

Artigo 23.o

Esclarecimentos complementares

1 — Quando os elementos constantes do documento
justificativo não permitam tirar conclusões quanto ao
interesse da obra pretendida, o director regional de agri-
cultura a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o determinará
que se proceda, no âmbito do contrato-programa pre-
visto no artigo 21.o, n.o 3, aos necessários estudos
prévios.

2 — Sempre que a natureza dos estudos prévios a
que se refere o n.o 1 o implique, serão os mesmos efec-
tuados pelo IHERA ou com a colaboração deste a soli-
citação do director regional de agricultura.

Artigo 25.o

Acções complementares

Quando, por motivos de ordem técnica, se verifique
que a obra pretendida deverá beneficiar zona que exceda
a representada pelos requerentes, o requerimento só

terá seguimento desde que a alteração proposta mereça
o acordo destes.

Artigo 26.o

Entidade competente para aprovação dos projectos e seus encargos

1 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, sob proposta fundamentada da
DRA, decidirá da execução das obras e da sua clas-
sificação, determinando, quando necessário, qual a enti-
dade a quem competirá a elaboração dos respectivos
projectos de execução, e fixará a percentagem do custo
das obras a financiar a fundo perdido pelo Estado.

2 — Da proposta a submeter ao Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pela
DRA constará o parecer do IHERA sobre a matéria
da sua competência e do INAG.

3 — Aos estudos prévios e projectos de execução das
obras dos grupos III e IV é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto nos artigos 12.o e seguintes para
as obras dos grupos I e II.

Artigo 28.o

Competência para a construção das obras

Compete ao IHERA promover a construção das obras
dos grupos I e II, de acordo com o estabelecido no
artigo 11.o

Artigo 33.o

Declaração de utilidade pública

O regime estabelecido nos artigos anteriores é exten-
sivo às obras dos grupos III e IV quando, caso a caso,
seja declarada a utilidade pública do empreendimento.

Artigo 34.o

Competência para expropriações

As expropriações de que tratam o artigo 32.o com-
petirão ao IHERA, e as do artigo 33.o àquele Instituto
ou à DRA respectiva, consoante for determinado pelo
MADRP nos termos do n.o 1 do artigo 26.o

Artigo 35.o

Obrigações dos proprietários ou possuidores de terras
nas áreas das obras

1 — Os proprietários ou possuidores legítimos de ter-
renos em que tenha de proceder-se a estudos ou tra-
balhos preparatórios, levados a cabo por entidades públi-
cas, das obras de fomento agrícola e subsidiárias destas
ou de terrenos que lhes derem acesso ficam obrigados
a consentir na ocupação destes terrenos, na passagem
através deles e no desvio de águas e de vias de comu-
nicação enquanto durarem os referidos estudos ou
trabalhos.

2 — Excepto no caso de simples passagem através
dos terrenos, a obrigação a que o n.o 1 se refere só
se efectiva 15 dias após notificação pelos serviços, na
qual se informe da necessidade de ocupação dos terrenos
e desvio de águas ou de vias de comunicação e se con-
videm os interessados a dar o seu parecer, dentro
daquele prazo, sobre a melhor forma de realizar os tra-
balhos com o menor prejuízo.
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Artigo 42.o

Isenção de taxa de beneficiação e redução da taxa de exploração

1 — Fixado pelo modo indicado no artigo anterior
o direito de cada proprietário ou consorte, é reconhecida
a cada um dos utentes a faculdade de regar com isenção
do pagamento da taxa de beneficiação e de redução
da taxa de exploração da obra uma área de terreno
que será determinada em função do respectivo caudal
e da dotação de rega que for fixada para a área de
regadio em que estiver situado o prédio.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para os efeitos do n.o 1, a taxa de exploração

será reduzida em função do valor médio do respectivo
caudal.

Artigo 43.o

Cadastro das áreas isentas de taxa de beneficiação

Quando a área do terreno a regar com isenção do
pagamento da taxa de beneficiação não abranger a tota-
lidade de um prédio e ficar uma parte sujeita ao paga-
mento desse encargo, serão as duas parcelas discrimi-
nadas no respectivo cadastro das propriedades.

Artigo 45.o

Redução dos encargos de conservação e de exploração

A todos ou alguns dos antigos consortes ou proprie-
tários de águas incorporadas em novos aproveitamentos
poderão ser fixadas taxas de conservação e de exploração
inferiores às dos novos regantes, em atenção às con-
dições mais favoráveis em que anteriormente aprovei-
tavam as suas águas.

Artigo 47.o

Exploração e conservação das obras no aspecto global

1 — A conservação e exploração das obras de apro-
veitamento hidroagrícola são da responsabilidade das
entidades a quem tiver sido atribuída a respectiva con-
cessão, nos termos do presente diploma, sem prejuízo
das atribuições conferidas por lei ao IHERA e às DRA
nas obras dos grupos I e II e às DRA nas obras do
grupo III.

2 — A exploração e conservação das obras do
grupo IV é da exclusiva responsabilidade dos benefi-
ciários respectivos.

Artigo 48.o

Exploração e conservação das obras a cargo do IHERA

Serão efectuadas pelo IHERA a exploração e con-
servação das obras na parte em que os respectivos regu-
lamentos lhe atribuam essa competência.

Artigo 49.o

Participação das associações de beneficiários

Determinada a elaboração do projecto de execução
de uma obra dos grupos I, II e III, a DRA em cuja
área de jurisdição se situe a maior parte dos terrenos
a beneficiar, em conjunto com o IHERA, apoiará a
constituição de uma associação de beneficiários e pro-
moverá a sua audição nas componentes do projecto que
lhe digam directamente respeito.

Artigo 52.o

Criação das juntas de agricultores ou cooperativas de rega

1 — Aprovado o projecto de execução de uma obra
do grupo IV entregue pelos requerentes nos termos do
artigo 21.o, a DRA respectiva promoverá, no prazo de
60 dias, uma reunião para a qual serão convocados todos
os empresários agrícolas e os proprietários dos prédios
situados na zona beneficiada, quer tenham sido ou não
requerentes da obra.

2 — A reunião de que trata o número anterior será
presidida pelo director regional de agricultura, ou um
seu representante, e destina-se à eleição de uma junta
de agricultores que, em representação de todos os bene-
ficiários, assegure a exploração e conservação da obra,
se não deliberarem constituir-se em associação de forma
cooperativa — cooperativa de rega — ou integrar-se
numa associação de beneficiários já existente.

3 — A reunião só pode funcionar validamente desde
que estejam presentes ou representados dois terços dos
requerentes da obra, mas as deliberações tomadas a
todos vinculam.

4 — Não podendo a reunião funcionar, far-se-á nova
convocatória; voltando a verificar-se falta de participa-
ção, do facto será dado conhecimento ao Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que resolverá sobre a conclusão dos projectos de
execução.

Artigo 55.o

Atribuições do IHERA

Sem prejuízo das competências estabelecidas no pre-
sente diploma e das que lhe forem reservadas pelo con-
trato de concessão, o IHERA tem as seguintes atri-
buições em matéria de conservação e exploração das
obras de aproveitamento hidroagrícola:

a) Elaborar os projectos de regulamentos defini-
tivos das obras dos grupos I, II e III e submetê-los
à aprovação do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas;

b) Receber das entidades a quem tenha sido atri-
buída, nos termos do presente diploma, a res-
ponsabilidade pela sua construção as partes das
obras dos grupos I, II e III e promover a outorga
do respectivo contrato de concessão, nas con-
dições previstas nos regulamentos respectivos;

c) Submeter à aprovação do Governo, a partir da
entrada no segundo período a que se refere o
n.o 2 do artigo 5.o, a taxa de beneficiação para
as diferentes obras de aproveitamento hidro-
agrícola, tendo em conta o estipulado no regime
financeiro deste diploma;

d) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a revisão das
taxas de beneficiação sempre que se verifiquem
importantes alterações nas bases em que assen-
tou a respectiva fixação;

e) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a taxa de con-
servação e dar parecer sobre a taxa de explo-
ração;

f) Explorar e conservar as obras concluídas e liqui-
dar e cobrar taxas de exploração e de conser-
vação, enquanto não for outorgado o respectivo
contrato de concessão, em conjunto ou por
blocos;
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g) Promover a declaração de entrada das obras
dos grupos I, II e III ou blocos delas no primeiro
e segundo períodos a que se refere o n.o 2 do
artigo 5.o;

h) Gerir o contrato de concessão, zelando pelo
cumprimento de todas as obrigações dos con-
cessionários e praticando todos os actos nele
previstos;

i) Promover a inclusão e exclusão de áreas nas
zonas beneficiadas pelas obras de aproveita-
mento hidroagrícola, quando assim for acon-
selhável;

j) Dar parecer sobre os projectos das novas uti-
lizações de águas públicas nas bacias hidrográ-
ficas a montante das obras de aproveitamento
hidroagrícola realizados pelo Estado que
tenham implicações directas na gestão destes
aproveitamentos;

l) Conceder subsídios às associações de beneficiá-
rios e a outros órgãos de gestão de perímetros
de rega em situações absolutamente anormais
resultantes da persistência de situações climá-
ticas extremas que ponham em causa as con-
dições de conservação e exploração das obras.

m) Promover a exploração de centrais hidroeléc-
tricas inseridas nas obras de aproveitamento
hidroagrícola, por forma que se retire dessas
centrais o rendimento mais consentâneo com
o interesse do aproveitamento;

n) Propor para as diferentes obras de aproveita-
mento hidroagrícola que o aconselhem a ela-
boração de planos de desenvolvimento econó-
mico que dependam da acção conjugada dos
vários sectores da Administração Pública;

o) Promover a elaboração de estudos e projectos,
bem como a execução e fiscalização das obras
que visem a melhoria dos aproveitamentos
hidroagrícolas.

Artigo 56.o

Atribuições das DRA

As DRA têm as seguintes atribuições em matéria de
exploração e conservação das obras de aproveitamento
hidroagrícola:

a) Receber do IHERA as obras ou partes das obras
do grupo IV cuja execução tenha cabido àquele
Instituto e entregá-las às entidades que devam
explorá-las e conservá-las;

b) Entregar as obras, ou parte delas, do grupo IV
cuja execução lhes tenha cabido às entidades
que devam explorá-las e conservá-las;

c) Superintender na conservação e exploração das
obras do grupo IV, formulando as recomenda-
ções convenientes, respondendo às consultas
recebidas e assegurando a necessária assistência
técnica;

d) Assistir tecnicamente os beneficiários das obras
do grupo IV, sempre que para isso solicitadas;

e) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a suspensão das
atribuições das juntas de agricultores ou da acti-
vidade das cooperativas de rega quando se veri-
fiquem deficiências ou falta de diligência na sua
actuação que ponham em risco a exploração e
conservação das obras e dar parecer sobre os

requerimentos de suspensão apresentados pelos
beneficiários;

f) Exercer, até eleição de novas juntas, as atri-
buições das juntas suspensas;

g) Aprovar os orçamentos e as contas anuais apre-
sentados pelas juntas de agricultores;

h) Conceder, procedendo o despacho ministerial
de autorização e mediante proposta devida-
mente fundamentada, subsídios, quando para
tal habilitadas, às juntas de agricultores, às coo-
perativas de rega e aos beneficiários das obras
do grupo IV, destinados a financiar as despesas
fortuitas ou extraordinárias com a exploração
e conservação das obras;

i) Realizar todos os actos da competência do
IHERA em relação às obras do grupo III que
por este lhes venham a ser consignados
mediante protocolo.

Artigo 59.o

Financiamento pelo Estado das obras do grupo IV

As obras do grupo IV serão financiadas directamente
pelo Estado quando seja reconhecido o seu interesse
social, caso em que se aplicará o disposto no artigo ante-
rior para as obras do grupo III.

Artigo 61.o

Taxa de beneficiação das obras

1 — O Estado cobrará dos beneficiários de cada obra
hidroagrícola dos grupos I, II e III uma taxa anual, deno-
minada «taxa de beneficiação», destinada ao reembolso
da percentagem do seu custo não participado a fundo
perdido.

2 — Para os efeitos do número anterior, são consi-
derados beneficiários os proprietários ou possuidores
legítimos de prédios rústicos situados na zona benefi-
ciada, os utilizadores industriais directos da respectiva
obra e as autarquias locais consumidoras de água pela
mesma fornecida.

Artigo 63.o

Repartição de encargos relativos à taxa de beneficiação

1 — Na repartição dos encargos anuais relativos à taxa
de beneficiação pelos beneficiários, deverá atender-se
nomeadamente à área beneficiada, dotações e consumos
de água, ao interesse económico e social das culturas,
à valorização dos prédios e das produções e às condições
efectivas de rega e enxugo verificadas, bem como à taxa
de beneficiação fixada para os utilizadores industriais
directos e autarquias locais nos termos do número
seguinte.

2 — A taxa de beneficiação para os utilizadores indus-
triais directos e autarquias locais, consumidores de água
pela mesma fornecida, é calculada na proporção do
volume consumido e da garantia de fornecimento.

Artigo 64.o

Entidade responsável pela liquidação da taxa de beneficiação

A liquidação da taxa de beneficiação será feita pela
entidade responsável pela conservação e exploração da
obra.
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Artigo 65.o

Afixação dos mapas da taxa de beneficiação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As reclamações serão dirigidas à entidade res-

ponsável pela conservação e exploração da obra no prazo
de 15 dias a contar da afixação dos mapas, devendo
ser todas resolvidas nos 90 dias seguintes.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 66.o

Taxa de conservação

1 — Pelos prédios e parcelas beneficiados pelas obras
de aproveitamento hidroagrícolas, é devida pelos pro-
prietários ou usufrutuários uma taxa de conservação
anual por hectare beneficiado.

2 — A taxa de conservação destina-se exclusivamente
a cobrir os custos de conservação das infra-estruturas
e será fixada nos regulamentos provisório e ou definitivo,
previstos no n.o 2 do artigo 20.o e na alínea a) do
artigo 55.o do presente diploma, ficando sujeita a revisão
anual por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 67.o

Taxa de exploração

1 — Pela utilização da obra, é devida pelos regantes
beneficiários e utentes precários uma taxa de exploração
em função do volume de água utilizado.

2 — A taxa de exploração destina-se exclusivamente
a cobrir os custos de gestão e exploração da obra,
incluindo os custos de utilização da água previstos no
Decreto-Lei n.o 47/94, de 22 de Fevereiro, e é proposta
anualmente pela entidade responsável pela exploração
da obra de aproveitamento hidroagrícola e aprovada
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, após parecer do IHERA.

3 — A taxa de exploração para utentes precários agrí-
colas é agravada.

4 — Os proprietários ou usufrutuários são solidaria-
mente responsáveis pelo pagamento da taxa de explo-
ração.

5 — Nos aproveitamentos de fins múltiplos, a taxa
de exploração compreenderá ainda os custos estabele-
cidos para o fornecimento de água a partir das redes
posicionadas a montante da obra, incluindo os que resul-
tarem do regime previsto no Decreto-lei n.o 47/94, de
22 de Fevereiro.

6 — Até à outorga do contrato de concessão, é fixada
uma taxa provisória pelo Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta do
IHERA.

Artigo 68.o

Liquidação e cobrança das taxas de conservação e de exploração

A liquidação e a cobrança das taxas de conservação
e de exploração serão realizadas pela entidade respon-
sável pela exploração da obra de aproveitamento

hidroagrícola e cobradas a partir da disponibilização da
água para rega.

Artigo 69.o

Afixação dos mapas da taxa de exploração e conservação

1 — Para os efeitos de reclamação, a liquidação das
taxas de conservação e de exploração deverá ser pre-
cedida da afixação dos respectivos mapas até à data
que for determinada no regulamento de cada obra.

2 — As reclamações serão dirigidas à direcção da enti-
dade responsável pela conservação e exploração da obra
no prazo de 15 dias a contar da afixação dos mapas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As reclamações e recursos sobre a liquidação das

taxas de conservação e de exploração não terão efeito
suspensivo; sendo obtido provimento, far-se-á, no pri-
meiro pagamento posterior à decisão final que vier a
ser tomada, a dedução correspondente ao que tiver sido
cobrado em excesso.

5 — Na falta de pagamento voluntário das taxas de
conservação e de exploração no prazo de 30 dias contado
do termo do prazo para reclamações, serão cobrados
coercivamente pelos tribunais das execuções fiscais,
revertendo ainda a favor da respectiva entidade res-
ponsável pela conservação e exploração, 50% dos juros
de mora devidos.

6 — O encargo do pagamento das taxas de conser-
vação e de exploração constitui ónus sujeito a registo,
nos termos e para os efeitos previstos no Código do
Registo Predial.

7 — Quando se trate de áreas nacionalizadas, o
IHERA providenciará no sentido de reembolsar a enti-
dade responsável pela conservação e gestão da impor-
tância correspondente às taxas em dívida.

8 — Constitui receita do IHERA uma percentagem
das taxas de conservação e de exploração fixada pelo
Governo e destinada a satisfazer os encargos resultantes
da alínea l) do artigo 55.o

Artigo 73.o

Remessa das decisões sobre as reclamações às entidades competentes

Resolvidas as reclamações e recursos, o Instituto Por-
tuguês de Cartografia e Cadastro (IPCC) enviará à
Direcção-Geral dos Impostos e ao IHERA os elementos
cadastrais a transmitir por este último às entidades res-
ponsáveis pela conservação e exploração, nomeada-
mente para os efeitos da elaboração dos mapas de liqui-
dação das taxas de beneficiação, de conservação e de
exploração, de acordo com os regulamentos respectivos.

Artigo 75.o

Efeitos da inscrição dos prédios para fins fiscais

1 — Efectuadas as inscrições dos prédios na matriz
ou as necessárias correcções, nos termos dos artigos
anteriores, as secções de finanças comunicarão às enti-
dades responsáveis pela conservação e exploração os
números de inscrição e o rendimento colectável dos pré-
dios para serem transcritos no registo cadastral.

2 — Recebida a comunicação, as entidades referidas
no n.o 1 requererão à conservatória do registo predial
competente a descrição dos prédios abrangidos no
cadastro e a inscrição, a favor do Estado, do ónus a
que se referem o n.o 7 do artigo 65.o e o n.o 6 do
artigo 69.o
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3 — Os requerimentos serão instruídos com certidão
de teor da inscrição matricial dos respectivos prédios
e com certidão extraída do cadastro previsto no
artigo 65.o

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 76.o

Nota de registo

1 — Efectuado o registo, os conservadores enviarão
às entidades responsáveis pela conservação e exploração
a correspondente nota.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 77.o

Aquisição de terras pelo Estado

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Após a tomada de decisão de construção das

obras, o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas tornará públicos os preços máximos
a aplicar às terras do sequeiro a beneficiar e ao regadio
já existente à data do despacho a que se refere o
artigo 10.o, para os efeitos da aquisição dos terrenos
referidos no n.o 1, tendo em conta, nomeadamente, os
estudos prévios.

Artigo 81.o

Apoio técnico aos agricultores

Durante a execução e utilização das obras de apro-
veitamento hidroagrícola, a DRA respectiva promoverá
a divulgação, junto dos agricultores e trabalhadores
rurais abrangidos, dos tipos e técnicas culturais de
manejo da água e dos solos mais convenientes em con-
formidade com os resultados obtidos em explorações
piloto, nos centros tecnológicos e em campos expe-
rimentais.»

Artigo 2.o

Revogações

São revogados os artigos 14.o, 15.o, 16.o, 50.o, 51.o,
53.o, 54.o, 60.o, 76.o-A, 82.o a 90.o, 92.o e 93.o do Decre-
to-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 69/92, de 27 de Abril.

Artigo 3.o

Aditamentos

São aditados ao Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de
Julho, os artigos 69-A.o e 94.o a 107.o, com a seguinte
redacção:

«SUBSECÇÃO III

Taxa de exploração e conservação para actividades não agrícolas

Artigo 69-A.o

Taxa de conservação e exploração para actividades não agrícolas

1 — A utilização da obra hidroagrícola para fins não
agrícolas não pode, excepto quando se trate de abas-
tecimento público, prejudicar a satisfação de todas as
necessidades das áreas beneficiadas, sendo devida uma
taxa de conservação e exploração nos termos a fixar

pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, por proposta do IHERA.

2 — É aplicável à taxa de conservação e exploração
para actividades não agrícolas o regime estabelecido na
subsecção anterior, sendo a mesma devida a partir do
início da actividade.

CAPÍTULO IX

Integridade dos perímetros hidroagrícolas

Artigo 94.o

Inscrição e registo

Com a aprovação do projecto de execução das obras
dos grupos I, II e III, o IHERA, as DRA ou as entidades
responsáveis pela conservação e exploração da obra pro-
moverão a inscrição na matriz e no registo predial da
sujeição do prédio ou das parcelas do prédio ao regime
do presente diploma.

Artigo 95.o

Protecção das áreas beneficiadas

1 — São proibidas todas e quaisquer construções, acti-
vidades ou utilizações não agrícolas de prédios ou par-
celas de prédios das áreas beneficiadas, excepto as que,
nos termos dos regulamentos provisório e definitivo da
obra, forem admitidas como complementares da acti-
vidade agrícola.

2 — Sem prejuízo do estabelecido nos artigos seguin-
tes, são nulos todos os actos administrativos que licen-
ciem ou autorizem obras ou actividades em violação
do disposto no número anterior.

3 — O Estado e demais pessoas colectivas públicas
são responsáveis pelos prejuízos que advenham para os
particulares de boa-fé da nulidade dos actos adminis-
trativos prescrita no número anterior.

Artigo 96.o

Cessação das acções violadoras

Independentemente do processamento das contra-or-
denações e da aplicação das coimas, o IHERA ou as
DRA, conforme os casos, devem ordenar a cessação
imediata das acções desenvolvidas em violação do dis-
posto no presente diploma.

Artigo 97.o

Ordem de embargo e reposição da situação anterior à infracção

1 — O IHERA ou as DRA, conforme os casos,
devem, após a audição dos interessados, mas indepen-
dentemente de aplicação das coimas, determinar, aos
responsáveis pelas acções violadoras do regime estabe-
lecido no presente diploma, que se abstenham dessas
acções e procedam à reposição da situação anterior à
infracção, fixando o prazo e os termos que devem ser
observados.

2 — À ordem de embargo e reposição da situação
anterior é integralmente aplicável o regime estabelecido
no Decreto-Lei n.o 92/95, de 9 de Maio.
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Artigo 98.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a prática pelos pro-
prietários, usufrutuários, beneficiários ou utilizadores a
título precários dos seguintes actos:

a) Execução de obras, infra-estruturas, plantações,
trabalhos ou actividades de natureza diversa não
previstos nos regulamentos provisório ou defi-
nitivo da obra ou, estando previstos, sem auto-
rização da entidade responsável pela gestão da
obra;

b) Não acatamento da ordem de embargo e repo-
sição da situação anterior à infracção;

c) Alteração ou destruição total ou parcial de infra-
-estruturas, de qualquer natureza, afectas à obra
ou de materiais e equipamentos afectos à sua
conservação, manutenção, construção ou lim-
peza;

d) Sementeiras, plantações ou corte de árvores,
ramos e arbustos em terrenos dominiais em vio-
lação do plano de uso de solos estabelecidos
sem a autorização do IHERA;

e) Não cumprimento das normas estabelecidas nos
regulamentos provisório e definitivo da obra;

f) Não cumprimento da obrigação de rega de
culturas;

g) Não cumprimento dos valores dos padrões de
rendimento ou de intensidade de exploração
mínima exigível no regadio para os diversos
tipos de exploração cultural após a entrada da
obra em funcionamento;

h) Impedimento do exercício da fiscalização;
i) Falta de pagamento das taxas devidas;
j) Não cumprimento das obrigações legais rela-

tivas a transacção de terrenos, parcelas, cons-
truções, infra-estruturas e equipamentos.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Compete ao presidente do IHERA determinar

a instauração de processos de contra-ordenação, desig-
nar o instrutor e aplicar as respectivas coimas.

4 — O produto das coimas é repartido e constitui
receita própria das seguintes entidades:

60% do Estado;
20% do IHERA;
20% da entidade responsável pela exploração.

5 — Em tudo o que não se encontra expressamente
previsto e regulado neste diploma, designadamente
quanto ao montante e à determinação da medida das
coimas, é aplicável o regime geral das contra-ordenações
contido no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 99.o

Sanções acessórias

As contra-ordenações previstas no n.o 1 do
artigo anterior podem ainda determinar, quando a gra-

vidade da infracção o justifique, a aplicação das seguin-
tes sanções acessórias:

a) A interdição do exercício da actividade respon-
sável pela ocorrência dos factos por um período
máximo de dois anos;

b) A privação do direito a subsídio outorgado por
entidades ou serviços públicos por um período
máximo de dois anos;

c) A apreensão de objectos utilizados na prática
da infracção.

Artigo 100.o

Expropriação

A faculdade prevista no artigo 78.o só pode ser exer-
cida, no que respeita ao conteúdo das alíneas f) e g)
do n.o 1 do artigo 98.o, após a aplicação de três
contra-ordenações.

Artigo 101.o

Exclusão de prédios

1 — A exclusão de prédios ou parcelas de prédios
das áreas beneficiadas por obras de aproveitamento
hidroagrícola e consequente desafectação da Reserva
Agrícola Nacional só pode ser efectuada por despacho
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, na sequência de proposta do IHERA, ins-
truída com parecer da respectiva Comissão Regional
de Reserva Agrícola.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a exclusão prevista no número anterior só é admissível
desde que, além do cumprimento dos requisitos esta-
belecidos para a desafectação da RAN, não seja posta
em causa a viabilidade técnica e económica ou o inte-
resse público, nacional ou regional, conforme os casos,
que determinou a realização da obra hidroagrícola.

3 — O despacho de exclusão previsto no n.o 1 fixará
o montante compensatório, cujo efectivo pagamento
pelo interessado constitui condição da sua eficácia.

4 — Para a fixação do montante compensatório, que
constitui receita própria do IHERA, ter-se-á em atenção
o custo, por hectare beneficiado, das obras de apro-
veitamento hidroagrícola e das obras subsidiárias, devi-
damente actualizado em função do índice de preços no
consumidor estabelecido pelo Instituto Nacional de
Estatística.

CAPÍTULO X

Concessão

Artigo 102.o

Concessão

1 — A conservação e exploração das obras de apro-
veitamento hidroagrícola poderá ser atribuída, no todo
ou em parte, através de concessão, a pessoas colectivas
públicas ou privadas com capacidade técnica e financeira
adequada, sendo dada preferência às entidades do tipo
associativo ou cooperativo que representem a maioria
dos proprietários e dos regantes beneficiados com a obra
e às autarquias locais.

2 — A decisão de proceder à concessão cabe ao Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e poderá ser tomada em qualquer fase.
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3 — O contrato de concessão fixa os direitos e obri-
gações do concedente e do concessionário, dele fazendo
parte integrante os regulamentos provisório e ou defi-
nitivo da obra e suas alterações.

4 — O contrato de concessão prevê expressamente
a alteração pelo concedente dos regulamentos provisório
e ou definitivo da obra, a aplicação pelo concedente
de penalidades em caso de violação das obrigações, as
condições de suspensão do contrato e a assunção directa
da gestão da obra pelo concedente, bem como da res-
cisão unilateral do contrato pelo concedente no caso
de violação grave nele tipificada das obrigações do
concessionário.

5 — A minuta base do contrato de concessão e dos
regulamentos provisório e definitivo anexos e as minutas
finais dos contratos a celebrar com cada entidade são
aprovadas por portaria e despacho, respectivamente, do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e transitórias

Artigo 103.o

Reclassificação das obras do grupo III

1 — As obras do grupo III são reclassificadas como
obras do grupo IV.

2 — No prazo de seis meses a contar da entrada em
vigor do presente diploma, o Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas procederá, por
proposta do IHERA, à reclassificação das obras refe-
ridas no número anterior que, pela complexidade da
sua conservação e exploração e gestão, devam ser con-
cessionadas nos termos do presente diploma e reclas-
sificadas no grupo III.

3 — No prazo fixado no n.o 2, o IHERA e o INAG
submeterão ao Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e ao Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território uma pro-
posta conjunta sobre as infra-estruturas a integrar nos
perímetros de rega a cargo do IHERA.

Artigo 104.o

Regime de concessão

1 — A conservação e exploração de obras de apro-
veitamento hidroagrícola entregues pelo IHERA e pelas
DRA às associações de beneficiários à data da entrada
em vigor do presente diploma ou que não o tendo sido,
deva caber a estas deverá ser regulamentada através
de contrato de concessão.

2 — O prazo da celebração de contratos de concessão
prevista no número anterior é de três anos.

3 — Findo o prazo estabelecido no número anterior,
o IHERA assume automaticamente a conservação e
exploração das obras de aproveitamento hidroagrícola
que não foram objecto de contrato de concessão.

Artigo 105.o

Obras incluídas no aproveitamento de fins múltiplos do Alqueva

1 — Para os efeitos da aplicação do disposto no
artigo 2.o, a componente hidroagrícola do empreendi-

mento de fins múltiplos do Alqueva refere-se exclusi-
vamente aos perímetros de rega definidos, ou a definir,
naquele empreendimento, bem como às infra-estruturas
que os integram, nomeadamente as de distribuição de
água para rega, posicionados a jusante do sistema pri-
mário daquele empreendimento.

2 — No empreendimento de fins múltiplos do
Alqueva é aplicável a alínea d) do n.o 1 e o n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 32/95, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 335/2001, de 24 de Dezembro.

Artigo 106.o

Obras abrangidas pelo presente diploma

O presente diploma é exclusivamente aplicável às
obras de aproveitamento hidroagrícola, tal como defi-
nidas nos artigos 1.o a 4.o do presente diploma, iniciadas
ou concluídas na vigência do Decreto-Lei n.o 42 665,
de 20 de Novembro de 1959, sem prejuízo do estabe-
lecido em diplomas especiais e nos Decretos-Leis
n.os 45/94, 46/94 e 47/94, todos de 22 de Fevereiro.

Artigo 107.o

Legislação complementar

1 — A legislação aplicável às associações de bene-
ficiários e juntas de agricultores será objecto de revisão
por decreto regulamentar com vista à adaptar o res-
pectivo regime ao disposto no presente diploma no prazo
máximo de 180 dias.

2 — As cooperativas de rega ficam sujeitas às dis-
posições regulamentares que venham a ser publicadas
nos termos do número anterior, bem como ao estabe-
lecido no Código Cooperativo e demais legislação
complementar.»

Artigo 4.o

Actualizações

1 — Todas as referências aos Ministros e Ministérios
da Agricultura, Comércio e Pescas e da Habitação,
Obras Públicas e Transportes deverão ser consideradas
feitas ao Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

2 — Todas as referências às Direcções de Hidráulica
e Engenharia Agrícola e dos Recursos e Aproveitamen-
tos Hidráulicos e ao Instituto de Gestão Fundiária
devem ser consideradas feitas ao Instituto de Hidráulica,
Engenharia Rural e Ambiente (IHERA).

3 — Todas as referências ao Instituto Geográfico e
Cadastral deverão ser consideradas feitas ao Instituto
Português de Cartografia e Cadastro (IPCC).

4 — Todas as referências a «obras de fomento
hidroagrícola» deverão ser consideradas feitas a «obras
de aproveitamento hidroagrícola».

Artigo 5.o

Entrada em vigor

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação em tudo o que não pres-
suponha a celebração de contratos de concessão prevista
no n.o 1 do novo artigo 104.o
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2 — O regime agora alterado mantém-se em vigor
até à celebração de cada um dos referidos contratos
ou até ao limite do prazo estabelecido no n.o 2 do
artigo 104.o

Artigo 6.o

Republicação

O Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, com as
alterações introduzidas pelo presente diploma, é repu-
blicado em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António
Luís Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel
Capoulas Santos — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Promulgado em 13 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.o)

Decreto-Lei n.o 269/82

de 10 de Julho

A importância crescente das obras de fomento
hidroagrícola no desenvolvimento económico-social do
País tem motivado o sector agrário para uma renovação
progressiva das bases fundamentais daquelas obras e
das suas estruturas. Constitui exemplo bem elucidativo
a execução das obras de rega, de drenagem, de enxugo
e de defesa dos terrenos utilizados na agricultura.

Deve-se, porém, à Lei n.o 1949, de 15 de Fevereiro
de 1937, o impulso verificado no domínio da hidráulica
agrícola de que resultaram as grandes obras já execu-
tadas e em execução.

Entretanto, as mais recentes disposições, designada-
mente as relativas às bases gerais da Reforma Agrária
e às leis orgânicas do ex-Ministério da Agricultura e
Pescas (actual Ministério da Agricultura, Comércio e
Pescas) e da Direcção-Geral de Hidráulica e Engenharia
Agrícola, impõem a necessidade de revisão da legislação
sobre política de fomento hidroagrícola, profunda e
imperiosa em si, e de decidir quanto à transferência
de competências, relativas à execução da referida polí-
tica, do Ministério da Habitação, Obras Públicas e
Transportes para o Ministério da Agricultura, Comércio
e Pescas.

A revisão em causa envolve necessariamente aspectos
fundamentais, como sejam a caracterização e classifi-
cação das obras, os projectos, a sua forma de execução,
a participação activa de todos os beneficiários, novas
organizações para a gestão dos perímetros de rega e
o respectivo regime financeiro.

Este diploma contempla também todos os princípios
basilares da anterior legislação sobre fomento hidroagrí-
cola que, ao longo do tempo, se mostraram mais eficazes
na transformação das estruturas agrárias com vista ao
racional aproveitamento das áreas beneficiadas pelos
aproveitamentos hidroagrícolas.

Reconhecida, porém, a importância dos pequenos
regadios no racional aproveitamento dos recursos hídri-
cos nacionais, pretende-se agora imprimir nova orien-
tação quanto ao apoio a conceder pelo Estado a essas
obras de fomento hidroagrícola, com o fim de promover
a sua expansão e desenvolvimento.

Esta orientação justifica-se, no aspecto económico,
pela maior capacidade de resposta dos agricultores face
aos investimentos e, no plano social, pela possibilidade
de contemplar regiões do País extremamente carencia-
das onde as grandes obras de fomento hidroagrícola
não têm justificação.

Para além do apoio técnico e financeiro a conceder
às chamadas obras de interesse local com impacte colec-
tivo e às de interesse particular quando se revelem de
elevado impacte social, criam-se e regulamentam-se ins-
tituições verdadeiramente autónomas e participadas
destinadas à gestão das primeiras.

Nestes termos, o Governo decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Definição e classificação das obras

SECÇÃO I

Definição das obras

Artigo 1.o

Obras de fomento hidroagrícola

1 — São consideradas de fomento hidroagrícola as
obras de aproveitamento de águas do domínio público
para rega, enateiramento ou colmatagem, drenagem,
enxugo e defesa dos terrenos para fins agrícolas, adap-
tação ao regadio das terras beneficiadas, melhoria de
regadios existentes e a conveniente estruturação agrária.

2 — Consideram-se obras de adaptação ao regadio
o nivelamento das terras, a construção das redes ter-
ciárias de rega ou de enxugo e, bem assim, quaisquer
outros trabalhos complementares, nomeadamente infra-
-estruturas viárias e de distribuição de energia, que se
tornem necessários para a exploração e valorização das
terras beneficiadas.

3 — As águas particulares ou por qualquer título
sujeitas ao seu regime podem também, mediante indem-
nização prévia, ser aproveitadas para obras de fomento
hidroagrícola ou, quando adstritas a regadios existentes,
ser redistribuídas sem prejuízo dos direitos existentes,
os quais serão salvaguardados nos termos dos artigos
40.o, 41.o e 42.o

Artigo 2.o

Aproveitamento hidráulico com componente agrícola

Nos aproveitamentos de fins múltiplos, o presente
regime apenas será aplicável às obras de fomento
hidroagrícola neles integradas.
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Artigo 3.o

Aproveitamentos hidroeléctricos das obras

A exploração dos aproveitamentos hidroeléctricos das
obras subordina-se, sempre, às necessidades hidroagrí-
colas.

Artigo 4.o

Obras subsidiárias

Poderão ser consideradas obras subsidiárias das de
fomento hidroagrícola e abrangidas total ou parcial-
mente nestas:

a) As de regularização dos leitos e margens dos
rios e outros cursos de água, dos lagos e das
lagoas, quando se destinem a assegurar, com-
pletar ou melhorar a exploração das obras a
que se refere o artigo 1.o;

b) As de conservação do solo e da água para garan-
tia dos caudais, defesa contra o assoreamento
e protecção contra a erosão;

c) As de defesa contra a acção do vento.

Artigo 5.o

Fases das obras

1 — Na execução e utilização das obras hidroagrícolas
distinguem-se as fases seguintes:

a) 1.a — concepção;
b) 2.a — construção;
c) 3.a — exploração.

2 — A 3.a fase a que se refere o número anterior
subdivide-se em dois períodos, sendo o primeiro de
adaptação e o segundo de plena produção.

SECÇÃO II

Classificação das obras

Artigo 6.o

Grupos de obras

As obras de que trata a secção precedente classifi-
cam-se nos quatro grupos seguintes:

Grupo I — obras de interesse nacional visando uma
profunda transformação das condições de explo-
ração agrária de uma vasta região;

Grupo II — obras de interesse regional com ele-
vado interesse para o desenvolvimento agrícola
da região;

Grupo III — obras de interesse local com elevado
impacte colectivo;

Grupo IV — outras obras colectivas de interesse
local.

Artigo 7.o

Competência para a classificação das obras

1 — A classificação das obras nos grupos I e II é da
competência do Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, tendo em conta o disposto no artigo 10.o

2 — A classificação das obras nos grupos III e IV é
da competência do Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, sob proposta da Direc-
ção-Geral de Hidráulica e Engenharia Agrícola.

CAPÍTULO II

Acção do Estado

Artigo 8.o

Atribuição por parte do Estado

Compete ao Estado, relativamente às obras de
fomento hidroagrícola:

a) Elaborar estudos e projectos e realizar as obras
consideradas pelo Governo de grande interesse
económico e social;

b) Apoiar e promover a realização de outras obras
pelas entidades interessadas, podendo, designa-
damente, prestar assistência técnica e financeira
às associações de agricultores legalmente cons-
tituídas;

c) Orientar, fiscalizar e, nos casos previstos no pre-
sente decreto-lei, efectuar a exploração e con-
servação das obras de modo que se tire delas
a maior utilidade económica e social;

d) Promover e melhorar a reestruturação da pro-
priedade rústica e estimular a constituição de
associações de agricultores, no sentido de
aumentar o interesse económico e a utilidade
social dos terrenos beneficiados ou a beneficiar;

e) Assegurar a coordenação das obras com as acti-
vidades nos demais sectores de desenvolvimento
económico e social com elas relacionadas, tendo
em vista a valorização integral das regiões
interessadas;

f) Assistência técnica e financeira às explorações
agrícolas interessadas.

CAPÍTULO III

Concepção e construção das obras

SECÇÃO I

Participação dos interessados

Artigo 9.o

Iniciativa das obras

1 — As obras dos grupos I e II são de iniciativa estatal.
2 — As obras dos grupos III e IV são de iniciativa

das autarquias e ou dos agricultores interessados em
conjunto com os proprietários ou possuidores, podendo
as do grupo III ser também de iniciativa estatal quando
as mesmas se revistam de elevado interesse econó-
mico-social.

SECÇÃO II

Concepção das obras

SUBSECÇÃO I

Das obras dos grupos I e II

Artigo 10.o

Identificação dos projectos e realização dos estudos prévios
das obras dos grupos I e II

1 — A identificação dos projectos hidroagrícolas dos
grupos I e II compete ao Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.
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2 — O início dos estudos prévios respeitantes a obras
dos grupos I e II será determinado por despacho do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, que estabelecerá o prazo para a sua apre-
sentação pelo IHERA.

Artigo 11.o

Competência

Compete ao IHERA a elaboração dos estudos prévios
e dos projectos de execução e a construção das obras,
incluindo estruturas hidráulicas primárias, centrais
hidroeléctricas, regularização fluvial, rede de rega a
jusante dos circuitos hidráulicos primários, redes de
enxugo e drenagem, estações elevatórias respectivas,
adaptação ao regadio, defesa e conservação do solo,
rede viária agrícola e electrificação rural.

Artigo 12.o

Conteúdo dos estudos prévios

1 — Os estudos prévios visam a definição do interesse
hidroagrícola das obras, a avaliação da viabilidade eco-
nómica, social e ambiental e a fixação das condições
técnicas e financeiras de exequibilidade.

2 — Os estudos prévios incluirão obrigatoriamente:

a) Delimitação da zona a beneficiar, numa escala
não inferior a 1:25 000;

b) Cartas temáticas relevantes para a caracteriza-
ção de aptidão dos solos para o regadio;

c) Definição do projecto agrícola e caracterização
das unidades de exploração a estabelecer na
zona a beneficiar;

d) Indicação de todas as acções e estudos com-
plementares necessários à execução e posterior
utilização do empreendimento, nomeadamente
reestruturação agrária e infra-estruturas de
apoio;

e) Preços mínimos e máximos aplicáveis às terras
do sequeiro a beneficiar conforme a sua aptidão
agrícola e preços mínimos e máximos aplicáveis
ao regadio já existente à data do despacho a
que se refere o artigo 10.o;

f) Características técnicas, económicas e sociais do
empreendimento;

g) Avaliação do volume de água disponível para
os diversos fins;

h) Especificação dos investimentos públicos e pri-
vados necessários;

i) Situação agrícola actual e sua potencialidade
sem obra;

j) Dados meteorológicos (30 anos), quando exis-
tentes;

l) Estudo do regime dos cursos de água;
m) Viabilidade económica e social do empreendi-

mento, designadamente no que respeita à esti-
mativa de custos e previsão dos encargos de
conservação e exploração a suportar pelos bene-
ficiários e ao levantamento das expectativas dos
agricultores em relação à obra e inerentes
acções de reestruturação agrária;

n) Identificação dos principais impactes e condi-
cionantes ambientais, devendo apresentar, se
possível, soluções técnicas e de localização
alternativas.

3 — Após a sua conclusão pelo IHERA, os estudos
prévios são objecto de parecer do INAG no âmbito do
regime jurídico da utilização do domínio público hídrico.

4 — Para os projectos sujeitos ao regime de avaliação
de impacte ambiental, de acordo com o previsto no
Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, os estudos pré-
vios deverão ser obrigatoriamente acompanhados de um
estudo de impacte ambiental.

Artigo 13.o

Intervenção obrigatória do Conselho de Ministros

Tendo em consideração os estudos prévios e após
a audiência dos interessados nos termos do Código do
Procedimento Administrativo, o Conselho de Ministros
decidirá, sob proposta do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, a elaboração dos
projectos de execução, classificando a obra, fixando a
área de intervenção, que compreenderá todas as áreas
susceptíveis de virem a ser áreas beneficiadas, o regime
de construção, conservação e exploração, declarando a
utilidade pública urgente dos empreendimentos e
fixando a percentagem do respectivo custo a financiar
a fundo perdido pelo Estado e o número de anos e
a taxa de juros a considerar no reembolso do rema-
nescente.

Artigo 14.o

(Revogado.)

Artigo 15.o

(Revogado.)

Artigo 16.o

(Revogado.)

Artigo 17.o

Projectos de execução e relatório de conformidade ambiental

1 — Os projectos de execução desenvolverão as pre-
missas fixadas nos estudos prévios, estabelecendo as
especificações técnicas a que as obras, as instalações
e os equipamentos têm de subordinar-se, e conterão
as peças escritas, os desenhos e as cartas com o detalhe
necessário para a delimitação do perímetro hidroagrí-
cola, os orçamentos, os programas de execução e os
projectos dos regulamentos provisórios das obras e os
respectivos planos de conservação e de exploração, bem
como carta cadastral com implantação das infra-estru-
turas e identificação dos prédios e áreas a expropriar.

2 — Para os projectos sujeitos ao regime de avaliação
de impacte ambiental será elaborado o respectivo rela-
tório de conformidade ambiental do projecto de exe-
cução com a declaração de impacte ambiental, de acordo
com o previsto no Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de
Maio.
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Artigo 18.o

Cadastro da propriedade

1 — Quando se trate de zonas ainda não submetidas
ao regime de cadastro, o Instituto Geográfico e Cadas-
tral executará os trabalhos topográficos necessários às
plantas cadastrais, segundo os princípios adoptados no
cadastro geométrico da propriedade rústica, podendo
ser-lhe também dado o encargo da execução de outros
trabalhos topográficos necessários à elaboração dos pro-
jectos e que, conduzidos simultaneamente com os dos
levantamentos, sejam realizados mais economicamente.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
será dado conhecimento ao Instituto, com a possível
antecedência, do perímetro das zonas a beneficiar e das
datas em que os levantamentos deverão estar concluídos.

3 — Se o Instituto Geográfico e Cadastral não tiver
possibilidade de executar os trabalhos dentro do tempo
conveniente, estes poderão ser efectuados pelas Direc-
ções-Gerais de Hidráulica e Engenharia Agrícola e dos
Recursos e Aproveitamentos Hidráulicos, segundo as
normas do cadastro geométrico compatíveis com os estu-
dos das obras, cabendo-lhes e aos seus funcionários,
para esse efeito, competência e direitos iguais aos con-
cedidos por lei ao Instituto Geográfico e Cadastral e
respectivos funcionários para a realização dos trabalhos
preparatórios de execução do cadastro.

Artigo 19.o

Menções obrigatórias do projecto de regulamento provisório

Do projecto de regulamento provisório constarão,
além das disposições especiais que para cada caso devem
ser fixadas:

a) Descrição das obras ou blocos constituintes a
que o mesmo regulamento é de aplicar;

b) Custo total das obras, efectivo ou estimado, se
aquele ainda não puder ser definitivamente
fixado;

c) Origens da água e plano da sua utilização, no
caso de obras de rega ou mistas de defesa,
enxugo e rega;

d) Duração prevista para o primeiro período a que
se refere o n.o 2 do artigo 5.o em relação ao
conjunto das obras ou aos seus blocos cons-
tituintes;

e) Valores dos padrões de rendimento ou de inten-
sidade de exploração exigível para os diversos
tipos de exploração cultural após a entrada da
obra, ou dos seus blocos constituintes, em fun-
cionamento, previstos para as duas fases refe-
ridas no n.o 2 do artigo 5.o;

f) Prazo e juro fixados para a amortização da obra
a que se refere o artigo 13.o;

g) Progressão do valor da taxa de beneficiação,
quando admitido;

h) Critérios de repartição pelos utentes dos encar-
gos anuais relativos à taxa de beneficiação;

i) Direitos e obrigações dos utentes de água para
fins não agrícolas;

j) Especificação dos critérios nos quais se baseie
a determinação da taxa de conservação e fixação
do seu montante provisório.

Artigo 20.o

Aprovação dos projectos de execução

1 — Os projectos de execução são aprovados pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

2 — Com a aprovação do projecto de execução, é
fixado o perímetro hidroagrícola, entrando o regula-
mento provisório da obra de aproveitamento hidroagrí-
cola em vigor com a sua publicação no Diário da Repú-
blica, 2.a série.

SUBSECÇÃO II

Das obras dos grupos III e IV

Artigo 21.o

Apoio técnico e financeiro

1 — Qualquer grupo ou associação de agricultores,
por si ou através das autarquias locais, pode solicitar
o apoio técnico e ou financeiro do Estado para a exe-
cução das obras dos grupos III e IV, em requerimento
dirigido ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, sem prejuízo do disposto
no n.o 2 do artigo 9.o

2 — O requerimento será apresentado na DRA da
zona onde se situe a maior parte das terras a beneficiar,
acompanhado de documento justificativo em que se deli-
mite a área a beneficiar, se exponham as razões que
o fundamentam e se assuma a expressa responsabilidade
dos requerentes pela exploração e conservação, bem
como pela percentagem do custo das obras que não
venha a ser financiada a fundo perdido.

3 — O apoio técnico e financeiro solicitado ao Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas será objecto de contrato-programa nos termos
da legislação em vigor.

Artigo 22.o

Indeferimento inicial de requerimentos

O requerimento não terá seguimento sempre que não
venha acompanhado dos elementos a que se refere o
n.o 2 do artigo anterior ou, quando apresentados, dos
mesmos resulte a manifesta inviabilidade económica das
obras pretendidas e, bem assim, se os requerentes não
se tiverem responsabilizado nos termos do mesmo
preceito.

Artigo 23.o

Esclarecimentos complementares

1 — Quando os elementos constantes do documento
justificativo não permitam tirar conclusões quanto ao
interesse da obra pretendida, o director regional de agri-
cultura a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o determinará
que se proceda, no âmbito do contrato-programa pre-
visto no artigo 21.o, n.o 3, aos necessários estudos
prévios.

2 — Sempre que a natureza dos estudos prévios a
que se refere o n.o 1 o implique, serão os mesmos efec-
tuados pelo IHERA ou com a colaboração deste, a soli-
citação do director regional de agricultura.
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Artigo 24.o

Remessa dos processos para aprovação

Permitindo os documentos prever o interesse das
obras ou terminados os estudos a que se refere o
artigo anterior, serão os processos remetidos para apro-
vação à Direcção-Geral de Hidráulica e Engenharia
Agrícola, acompanhados de proposta quanto à classi-
ficação das obras nos grupos III e IV e quanto à entidade
a quem deve competir a elaboração dos respectivos pro-
jectos de execução, quando os mesmos não tenham
acompanhado o requerimento.

Artigo 25.o

Acções complementares

Quando, por motivos de ordem técnica, se verifique
que a obra pretendida deverá beneficiar zona que exceda
a representada pelos requerentes, o requerimento só
terá seguimento desde que a alteração proposta mereça
o acordo destes.

Artigo 26.o

Entidade competente para aprovação dos projectos e seus encargos

1 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, sob proposta fundamentada da
DRA, decidirá da execução das obras e da sua clas-
sificação, determinando, quando necessário, qual a enti-
dade a quem competirá a elaboração dos respectivos
projectos de execução, e fixará a percentagem do custo
das obras a financiar a fundo perdido pelo Estado.

2 — Da proposta a submeter ao Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pela
DRA constará o parecer do IHERA sobre a matéria
da sua competência e do INAG.

3 — Aos estudos prévios e projectos de execução das
obras dos grupos III e IV é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto nos artigos 12.o e seguintes para
as obras dos grupos I e II.

Artigo 27.o

Projecto de execução

A aprovação dos projectos de execução é da com-
petência do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas.

SECÇÃO III

Construção das obras

SUBSECÇÃO I

Das obras dos grupos I e II

Artigo 28.o

Competência para a construção das obras

Compete ao IHERA promover a construção das obras
dos grupos I e II, de acordo com o estabelecido no
artigo 11.o

SUBSECÇÃO II

Das obras do grupo III

Artigo 29.o

Responsabilidade de execução das obras

1 — A construção das obras do grupo III é da res-
ponsabilidade do serviço que houver elaborado o res-
pectivo projecto de execução ou daquele que o Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
determinar no despacho que aprovar o projecto de exe-
cução, ainda quando o mesmo haja sido entregue pelos
requerentes.

2 — Quando a construção das obras seja da respon-
sabilidade de uma DRA, esta será apoiada pela Direc-
ção-Geral de Hidráulica e Engenharia Agrícola.

SUBSECÇÃO III

Das obras do grupo IV

Artigo 30.o

Competências para a construção das obras

1 — A construção das obras do grupo IV compete,
em princípio, ao serviço que houver elaborado o res-
pectivo projecto de execução ou àquele que o Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
determinar, quando o projecto de execução haja sido
entregue pelos requerentes.

2 — Quando a simplicidade das obras o permita, pode
o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas autorizar que as mesmas, ou parte delas,
sejam directamente executadas pelos requerentes, a
pedido destes e sob fiscalização e apoio técnico do ser-
viço competente.

SECÇÃO IV

Disposições gerais

Artigo 31.o

Direito e obrigação de rega nas obras dos grupos I e II

As obras dos grupos I e II e as subsidiárias destas
pertencem ao domínio público, mas o direito e obrigação
de regar atribuídos a cada prédio ficarão nele incor-
porados e serão dele inseparáveis para efeitos de
transmissão.

Artigo 32.o

Expropriações por utilidade pública

Para a realização das obras dos grupos I e II e sub-
sidiárias destas, nomeadamente para os efeitos de rees-
truturação agrária, podem ser expropriados por utili-
dade pública, nos termos da legislação aplicável, os pré-
dios rústicos e urbanos, as águas particulares, os direitos
que lhes sejam inerentes, num e noutro caso, e os direitos
adquiridos sobre águas públicas.

Artigo 33.o

Declaração de utilidade pública

O regime estabelecido nos artigos anteriores é exten-
sivo às obras dos grupos III e IV quando, caso a caso,
seja declarada a utilidade pública do empreendimento.
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Artigo 34.o

Competência para expropriações

As expropriações de que tratam o artigo 32.o com-
petirão ao IHERA, e as do artigo 33.o àquele Instituto
ou à DRA respectiva, consoante for determinado pelo
MADRP nos termos do n.o 1 do artigo 26.o

Artigo 35.o

Obrigações dos proprietários ou possuidores de terras
nas áreas das obras

1 — Os proprietários ou possuidores legítimos de ter-
renos em que tenha de proceder-se a estudos ou tra-
balhos preparatórios, levados a cabo por entidades públi-
cas, das obras de fomento hidroagrícola e subsidiárias
destas ou de terrenos que lhes derem acesso ficam obri-
gados a consentir na ocupação desses terrenos, na pas-
sagem através deles e no desvio de águas e de vias de
comunicação enquanto durarem os referidos estudos ou
trabalhos.

2 — Excepto no caso de simples passagem através
dos terrenos, a obrigação a que o n.o 1 se refere só
se efectiva 15 dias após notificação pelos serviços, na
qual se informe da necessidade de ocupação dos terrenos
e desvio de águas ou de vias de comunicação e se con-
videm os interessados a dar o seu parecer, dentro
daquele prazo, sobre a melhor forma de realizar os tra-
balhos com o menor prejuízo.

Artigo 36.o

Outras obrigações de proprietários ou possuidores de terras

O disposto no artigo anterior aplica-se igualmente
aos proprietários e possuidores legítimos de terrenos
necessários aos trabalhos de execução das obras, quando
esses terrenos não devam ser expropriados ou enquanto
se não tiver efectuado a sua expropriação.

Artigo 37.o

Indemnizações

1 — Os proprietários e possuidores a que se referem
os dois artigos anteriores têm direito a ser indemnizados
pelos prejuízos efectivamente causados pelos estudos
e trabalhos.

2 — Tais indemnizações serão fixadas, dentro do
prazo de seis meses, por acordo entre os interessados
e a entidade que efectuou os mesmos estudos e trabalhos
ou, na falta de acordo, por uma comissão arbitral com-
posta de três peritos, sendo um nomeado pelo proprie-
tário ou possuidor, outro pelo serviço público interes-
sado e o terceiro escolhido por aqueles ou designado
pelo juiz de direito da comarca a requerimento de qual-
quer das partes.

3 — As decisões das comissões arbitrais serão toma-
das por maioria ou, não sendo possível obter uma deci-
são arbitral por unanimidade ou maioria, valerá como
tal a média aritmética dos laudos que mais se apro-
ximarem.

4 — Da decisão haverá recurso para os tribunais, nos
termos da legislação geral sobre expropriação por uti-
lidade pública.

Artigo 38.o

Imputação das indemnizações

A importância de todas as indemnizações a que as
acções previstas nesta secção derem lugar será incluída
no custo das obras.

Artigo 39.o

Impossibilidade de embargo das obras

Os trabalhos e obras de fomento hidroagrícola dos
grupos I e II e, bem assim, os do grupo III, quando haja
sido declarada a sua utilidade pública, não podem em
caso algum ser embargados nem a sua execução ser
interrompida por sentença ou despacho judicial ou
administrativo.

Artigo 40.o

Águas particulares — sua incorporação

As águas particulares ou sobre as quais tenham sido
adquiridos direitos fundados em justo título e adstritas
a regadios existentes, quando aproveitadas para as obras
de fomento hidroagrícola e uma vez concluídas estas,
ficarão incorporadas, para todos os efeitos legais, no
novo aproveitamento, com as suas obras de captação
e derivação, sendo reconhecido, porém, aos respectivos
proprietários e consortes o direito à sua antiga utilização,
nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 41.o

Critério da atribuição de água aos regadios
já existentes

O caudal de água considerado em efectivo aprovei-
tamento em cada uma das levadas, valas, canais, aque-
dutos ou aproveitamentos particulares será determinado
pelo serviço competente, para a elaboração do projecto
de execução, segundo os critérios adoptados para a fixa-
ção do caudal dos novos aproveitamentos e repartido
por cada um dos utentes na proporção de tempo de
rega que na data actual lhe pertencer.

Artigo 42.o

Isenção de taxa de beneficiação e redução da taxa
de exploração

1 — Fixado pelo modo indicado no artigo anterior
o direito de cada proprietário ou consorte, é reconhecida
a cada um dos utentes a faculdade de regar com isenção
do pagamento da taxa de beneficiação e de redução
da taxa de exploração da obra uma área de terreno
que será determinada em função do respectivo caudal
e da dotação de rega que for fixada para a área de
regadio em que estiver situado o prédio.

2 — Se em consequência da repartição referida no
artigo anterior couber ao utente água que exceda as
necessidades de regadio dos seus terrenos, determinadas
de harmonia com o critério estabelecido no projecto
da obra, ou se aquele não tiver terrenos em condições
de serem irrigados, poderá ser expropriado o excesso
de água ou toda a água, conforme a situação verificada.
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3 — Para os efeitos do n.o 1, a taxa de exploração
será reduzida em função do valor médio do respectivo
caudal.

Artigo 43.o

Cadastro das áreas isentas de taxa de beneficiação

Quando a área do terreno a regar com isenção do
pagamento da taxa de beneficiação não abranger a tota-
lidade de um prédio e ficar uma parte sujeita ao paga-
mento desse encargo, serão as duas parcelas discrimi-
nadas no respectivo cadastro das propriedades.

Artigo 44.o

Utilização e conservação de obras particulares

Não será devida indemnização pela utilização para
a condução das águas de rega ou de enxugo, dos canais,
levadas e valas de consortes ou particulares disponíveis,
mas a sua conservação ficará, neste caso, a cargo da
entidade à qual couber a exploração e conservação das
obras.

Artigo 45.o

Redução dos encargos de conservação e de exploração

A todos ou alguns dos antigos consortes ou proprie-
tários de águas incorporadas em novos aproveitamentos
poderão ser fixadas taxas de conservação e de exploração
inferiores às dos novos regantes, em atenção às con-
dições mais favoráveis em que anteriormente aprovei-
tavam as suas águas.

Artigo 46.o

Redistribuição de águas afectas a regadios existentes

As águas afectas a regadios existentes que sejam afins
de obras de fomento hidroagrícola a fio de água ou
que com elas interfiram podem ser redistribuídas em
conformidade com os horários estabelecidos nestas
obras, mas sem prejuízo dos direitos adquiridos, que
serão salvaguardados nos termos dos artigos 41.o e 42.o,
salvo em épocas de escassez, em que a redistribuição
poderá ser feita nos termos em que os interessados acor-
dem ou, na falta de acordo, pela forma que for esta-
belecida pelo Governo.

CAPÍTULO IV

Exploração e conservação das obras

A) Entidades a quem compete a exploração
e conservação das obras

Artigo 47.o

Exploração e conservação das obras no aspecto global

1 — A conservação e exploração das obras de apro-
veitamento hidroagrícola são da responsabilidade das
entidades a quem tiver sido atribuída a respectiva con-
cessão, nos termos do presente diploma, sem prejuízo
das atribuições conferidas por lei ao IHERA e às DRA
nas obras do grupo I e II e às DRA nas obras do grupo III.

2 — A exploração e conservação das obras do
grupo IV é da exclusiva responsabilidade dos benefi-
ciários respectivos.

Artigo 48.o

Exploração e conservação das obras a cargo do IHERA

Serão efectuadas pelo IHERA a exploração e con-
servação das obras na parte em que os respectivos regu-
lamentos lhe atribuam essa competência.

B) Exploração pelos beneficiários

SECÇÃO I

Das obras dos grupos I e II

Artigo 49.o

Participação das associações de beneficiários

Determinada a elaboração do projecto de execução
de uma obra dos grupos I, II e III, a DRA em cuja
área de jurisdição se situe a maior parte dos terrenos
a beneficiar, em conjunto com o IHERA, apoiará a
constituição de uma associação de beneficiários e pro-
moverá a sua audição nas componentes do projecto que
lhe digam directamente respeito.

Artigo 50.o

(Revogado.)

Artigo 51.o

(Revogado.)

SECÇÃO II

Das obras do grupo III

Artigo 52.o

Criação das juntas de agricultores ou cooperativas de rega

1 — Aprovado o projecto de execução de uma obra
do grupo IV entregue pelos requerentes nos termos do
artigo 21.o, a DRA respectiva promoverá, no prazo de
60 dias, uma reunião para a qual serão convocados todos
os empresários agrícolas e os proprietários dos prédios
situados na zona beneficiada, quer tenham sido ou não
requerentes da obra.

2 — A reunião de que trata o número anterior será
presidida pelo director regional de agricultura, ou um
seu representante, e destina-se à eleição de uma junta
de agricultores que, em representação de todos os bene-
ficiários, assegure a exploração e conservação da obra,
se não deliberarem constituir-se em associação de forma
cooperativa — cooperativa de rega — ou integrar-se
numa associação de beneficiários já existente.

3 — A reunião só pode funcionar validamente desde
que estejam presentes ou representados dois terços dos
requerentes da obra, mas as deliberações tomadas a
todos vinculam.

4 — Não podendo a reunião funcionar, far-se-á nova
convocatória; voltando a verificar-se falta de participa-
ção, do facto será dado conhecimento ao Ministro da
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Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que resolverá sobre a conclusão dos projectos de
execução.

Artigo 53.o

(Revogado.)

SECÇÃO III

Das obras do grupo IV

Artigo 54.o

(Revogado.)

C) Atribuições da Direcção-Geral de Hidráulica
e Engenharia Agrícola

Artigo 55.o

Atribuições do IHERA

Sem prejuízo das competências estabelecidas no pre-
sente diploma e das que lhe forem reservadas pelo con-
trato de concessão, o IHERA tem as seguintes atri-
buições em matéria de conservação e exploração das
obras de aproveitamento hidroagrícola:

a) Elaborar os projectos de regulamentos defini-
tivos das obras dos grupos I, II e III e submetê-los
à aprovação do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas;

b) Receber das entidades a quem tenha sido atri-
buída, nos termos do presente diploma, a res-
ponsabilidade pela sua construção as partes das
obras dos grupos I, II e III e promover a outorga
do respectivo contrato de concessão, nas con-
dições previstas nos regulamentos respectivos;

c) Submeter à aprovação do Governo, a partir da
entrada no segundo período a que se refere o
n.o 2 do artigo 5.o, a taxa de beneficiação para
as diferentes obras de aproveitamento
hidroagrícola, tendo em conta o estipulado no
regime financeiro deste diploma;

d) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a revisão das
taxas de beneficiação sempre que se verifiquem
importantes alterações nas bases em que assen-
tou a respectiva fixação;

e) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a taxa de con-
servação e dar parecer sobre a taxa de explo-
ração;

f) Explorar e conservar as obras concluídas e liqui-
dar e cobrar taxas de exploração e de conser-
vação, enquanto não for outorgado o respectivo
contrato de concessão, em conjunto ou por
blocos;

g) Promover a declaração de entrada das obras
dos grupos I, II e III ou blocos delas no primeiro
e segundo períodos a que se refere o n.o 2 do
artigo 5.o;

h) Gerir o contrato de concessão, zelando pelo
cumprimento de todas as obrigações dos con-
cessionários e praticando todos os actos nele
previstos;

i) Promover a inclusão e exclusão de áreas nas
zonas beneficiadas pelas obras de aproveita-
mento hidroagrícola, quando assim for acon-
selhável;

j) Dar parecer sobre os projectos das novas uti-
lizações de águas públicas nas bacias hidrográ-
ficas a montante das obras de aproveitamento
hidroagrícola realizados pelo Estado que
tenham implicações directas na gestão destes
aproveitamentos;

l) Conceder subsídios às associações de beneficiá-
rios e a outros órgãos de gestão de perímetros
de rega em situações absolutamente anormais
resultantes da persistência de situações climá-
ticas extremas que ponham em causa as con-
dições de conservação e exploração das obras;

m) Promover a exploração de centrais hidroeléc-
tricas inseridas nas obras de aproveitamento
hidroagrícola, por forma que se retire dessas
centrais o rendimento mais consentâneo com
o interesse do aproveitamento;

n) Propor para as diferentes obras de aproveita-
mento hidroagrícola que o aconselhem a ela-
boração de planos de desenvolvimento econó-
mico que dependam da acção conjugada dos
vários sectores da Administração Pública;

o) Promover a elaboração de estudos e projectos,
bem como a execução e fiscalização das obras
que visem a melhoria dos aproveitamentos
hidroagrícolas.

Artigo 56.o

Atribuições das DRA

As DRA têm as seguintes atribuições em matéria de
exploração e conservação das obras de aproveitamento
hidroagrícola:

a) Receber do IHERA as obras ou partes das obras
do grupo IV cuja execução tenha cabido àquele
Instituto e entregá-las às entidades que devam
explorá-las e conservá-las;

b) Entregar as obras, ou parte delas, do grupo IV
cuja execução lhes tenha cabido às entidades
que devam explorá-las e conservá-las;

c) Superintender na conservação e exploração das
obras do grupo IV, formulando as recomenda-
ções convenientes, respondendo às consultas
recebidas e assegurando a necessária assistência
técnica;

d) Assistir tecnicamente os beneficiários das obras
do grupo IV, sempre que para isso solicitadas;

e) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas a suspensão das
atribuições das juntas de agricultores ou da acti-
vidade das cooperativas de rega quando se veri-
fiquem deficiências ou falta de diligência na sua
actuação que ponham em risco a exploração e
conservação das obras e dar parecer sobre os
requerimentos de suspensão apresentados pelos
beneficiários;

f) Exercer, até eleição de novas juntas, as atri-
buições das juntas suspensas;

g) Aprovar os orçamentos e as contas anuais apre-
sentados pelas juntas de agricultores;
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h) Conceder, procedendo o despacho ministerial
de autorização e mediante proposta devida-
mente fundamentada, subsídios, quando para
tal habilitadas, às juntas de agricultores, às coo-
perativas de rega e aos beneficiários das obras
do grupo IV, destinados a financiar as despesas
fortuitas ou extraordinárias com a exploração
e conservação das obras;

i) Realizar todos os actos da competência do
IHERA em relação às obras do grupo III que
por este lhes venham a ser consignados
mediante protocolo.

CAPÍTULO V

Financiamento e regime financeiro

SECÇÃO I

Financiamento

Artigo 57.o

Financiamento das obras dos grupos I e II

1 — O custo das obras dos grupos I e II será inte-
gralmente financiado pelo Estado.

2 — O Estado participará, a fundo perdido, no custo
de cada obra dos grupos I e II na percentagem fixada
pelo Conselho de Ministros, nos termos do artigo 13.o

3 — O valor não participado do custo da obra será
reembolsado pelos beneficiários respectivos, nas con-
dições de prazo e juro igualmente fixadas nos termos
do artigo 13.o, mediante o pagamento da taxa a que
se referem os artigos 61.o e seguintes.

Artigo 58.o

Participação do Estado no financiamento das obras do grupo III

O custo das obras do grupo III será directamente
financiado pelo Estado, a fundo perdido, na percen-
tagem fixada pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, nos termos do artigo 26.o

Artigo 59.o

Financiamento pelo Estado das obras do grupo IV

As obras do grupo IV serão financiadas directamente
pelo Estado quando seja reconhecido o seu interesse
social, caso em que se aplicará o disposto no artigo
anterior para as obras do grupo III.

Artigo 60.o

(Revogado.)

SECÇÃO II

Regime financeiro

SUBSECÇÃO I

Taxa de beneficiação

Artigo 61.o

Taxa de beneficiação das obras

1 — O Estado cobrará dos beneficiários de cada obra
hidroagrícola dos grupos I, II e III uma taxa anual, deno-

minada «taxa de beneficiação», destinada ao reembolso
da percentagem do seu custo não participado a fundo
perdido.

2 — Para os efeitos do número anterior, são consi-
derados beneficiários os proprietários ou possuidores
legítimos de prédios rústicos situados na zona benefi-
ciada, os utilizadores industriais directos da respectiva
obra e as autarquias locais consumidoras de água pela
mesma fornecida.

Artigo 62.o

Condições de cobrança da taxa de beneficiação

A taxa de beneficiação será cobrada, para toda a obra
ou para as parcelas concluídas, a partir da entrada no
segundo período a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o,
podendo ser progressiva no período inicial da explo-
ração, e será devida até ao integral reembolso ao Estado
fixado nos termos do artigo 13.o

Artigo 63.o

Repartição de encargos relativos à taxa de beneficiação

1 — Na repartição dos encargos anuais relativos à taxa
de beneficiação pelos beneficiários, deverá atender-se
nomeadamente à área beneficiada, dotações e consumos
de água, ao interesse económico e social das culturas,
à valorização dos prédios e das produções e às condições
efectivas de rega e enxugo verificadas, bem como à taxa
de beneficiação fixada para os utilizadores industriais
directos e autarquias locais nos termos do número
seguinte.

2 — A taxa de beneficiação para os utilizadores indus-
triais directos e autarquias locais, consumidores de água
pela mesma fornecida, é calculada na proporção do
volume consumido e da garantia de fornecimento.

Artigo 64.o

Entidade responsável pela liquidação da taxa de beneficiação

A liquidação da taxa de beneficiação será feita pela
entidade responsável pela conservação e exploração da
obra.

Artigo 65.o

Afixação dos mapas da taxa de beneficiação

1 — Para os efeitos de reclamação, a liquidação da
taxa deverá ser precedida da afixação dos respectivos
mapas até à data que for determinada no regulamento.

2 — As reclamações serão dirigidas à entidade res-
ponsável pela conservação e exploração da obra no prazo
de 15 dias a contar da afixação dos mapas, devendo
ser todas resolvidas nos 90 dias seguintes.

3 — Das deliberações que desatendam as reclamações
haverá recurso, nos termos gerais de direito.

4 — As reclamações e os recursos sobre liquidação
da taxa de beneficiação não terão efeito suspensivo;
sendo obtido provimento, far-se-á, no primeiro paga-
mento posterior à decisão final que vier a ser tomada,
a dedução correspondente ao que tiver sido cobrado
em excesso.

5 — Os mapas de liquidação da taxa de beneficiação
serão, logo que concluído o prazo de reclamação, reme-
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tidos às secções de finanças dos concelhos respectivos
para os efeitos de cobrança.

6 — Na falta de pagamento voluntário da taxa de
beneficiação no prazo de 30 dias contado do termo do
prazo para reclamação, será a cobrança efectuada coer-
civamente pelos tribunais das execuções fiscais.

7 — O encargo do pagamento da taxa de beneficiação
constitui ónus sujeito a registo, nos termos e para os
efeitos previstos no Código do Registo Predial.

8 — Quando se trate de áreas nacionalizadas, o Ins-
tituto de Gestão e Estruturação Fundiária providenciará
no sentido de o Estado ser reembolsado da importância
correspondente à taxa de beneficiação.

9 — Constitui receita da Direcção-Geral de Hidráu-
lica e Engenharia Agrícola uma percentagem da taxa
de beneficiação fixada pelo Governo e destinada a satis-
fazer os encargos resultantes do disposto na alínea l)
do artigo 55.o

SUBSECÇÃO II

Taxa de exploração e conservação

Artigo 66.o

Taxa de conservação

1 — Pelos prédios e parcelas beneficiados pelas obras
de aproveitamento hidroagrícolas, é devida pelos pro-
prietários ou usufrutuários uma taxa de conservação
anual por hectare beneficiado.

2 — A taxa de conservação destina-se exclusivamente
a cobrir os custos de conservação das infra-estruturas
e será fixada nos regulamentos provisório e ou definitivo,
previstos no n.o 2 do artigo 20.o e na alínea a) do
artigo 55.o do presente diploma, ficando sujeita a revisão
anual por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 67.o

Taxa de exploração

1 — Pela utilização da obra, é devida pelos regantes
beneficiários e utentes precários uma taxa de exploração
em função do volume de água utilizado.

2 — A taxa de exploração destina-se exclusivamente
a cobrir os custos de gestão e exploração da obra,
incluindo os custos de utilização da água previstos no
Decreto-Lei n.o 47/94, de 22 de Fevereiro, e é proposta
anualmente pela entidade responsável pela exploração
da obra de aproveitamento hidroagrícola e aprovada
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, após parecer do IHERA.

3 — A taxa de exploração para utentes precários agrí-
colas é agravada.

4 — Os proprietários ou usufrutuários são solidaria-
mente responsáveis pelo pagamento da taxa de explo-
ração.

5 — Nos aproveitamentos de fins múltiplos, a taxa
de exploração compreenderá ainda os custos estabele-
cidos para o fornecimento de água a partir das redes
posicionadas a montante da obra, incluindo os que resul-
tarem do regime previsto no Decreto-Lei n.o 47/94, de
22 de Fevereiro.

6 — Até à outorga do contrato de concessão, é fixada
uma taxa provisória pelo Ministério da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta do
IHERA.

Artigo 68.o

Liquidação e cobrança das taxas de conservação
e de exploração

A liquidação e a cobrança das taxas de conservação
e de exploração serão realizadas pela entidade respon-
sável pela exploração da obra de aproveitamento
hidroagrícola e cobradas a partir da disponibilização da
água para rega.

Artigo 69.o

Afixação dos mapas da taxa de exploração e conservação

1 — Para os efeitos de reclamação, a liquidação das
taxas de conservação e de exploração deverá ser pre-
cedida da afixação dos respectivos mapas até à data
que for determinada no regulamento de cada obra.

2 — As reclamações serão dirigidas à direcção da enti-
dade responsável pela conservação e exploração da obra
no prazo de 15 dias a contar da afixação dos mapas.

3 — Das deliberações que desatendam as reclamações
haverá recurso, nos termos gerais de direito.

4 — As reclamações e recursos sobre a liquidação das
taxas de conservação e de exploração não terão efeito
suspensivo; sendo obtido provimento, far-se-á, no pri-
meiro pagamento posterior à decisão final que vier a
ser tomada, a dedução correspondente ao que tiver sido
cobrado em excesso.

5 — Na falta de pagamento voluntário das taxas de
conservação e de exploração no prazo de 30 dias contado
do termo do prazo para reclamações, serão cobrados
coercivamente pelos tribunais das execuções fiscais,
revertendo ainda a favor da respectiva entidade res-
ponsável pela conservação e exploração, 50 % dos juros
de mora devidos.

6 — O encargo do pagamento das taxas de conser-
vação e de exploração constitui ónus sujeito a registo,
nos termos e para os efeitos previstos no Código do
Registo Predial.

7 — Quando se trate de áreas nacionalizadas, o
IHERA providenciará no sentido de reembolsar a enti-
dade responsável pela conservação e gestão da impor-
tância correspondente às taxas em dívida.

8 — Constitui receita do IHERA uma percentagem
das taxas de conservação e de exploração fixada pelo
Governo e destinada a satisfazer os encargos resultantes
da alínea l) do artigo 55.o

SUBSECÇÃO III

Taxa de exploração e conservação para actividades não agrícolas

Artigo 69.o-A

Taxa de conservação e exploração para actividades não agrícolas

1 — A utilização da obra hidroagrícola para fins não
agrícolas não pode, excepto quando se trate de abas-
tecimento público, prejudicar a satisfação de todas as
necessidades das áreas beneficiadas, sendo devida uma
taxa de conservação e exploração nos termos a fixar
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, por proposta do IHERA.
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2 — É aplicável à taxa de conservação e exploração
para actividades não agrícolas o regime estabelecido na
subsecção anterior, sendo a mesma devida a partir do
início da actividade.

CAPÍTULO VI

Regime das zonas beneficiadas

A) Cadastro das obras

Artigo 70.o

Cadastro obrigatório das áreas beneficiadas

1 — A organização ou revisão do cadastro das terras
abrangidas pelas obras de fomento hidroagrícola a cargo
do Instituto Geográfico e Cadastral deverá estar con-
cluída até ao fim da 2.a fase a que se refere o artigo 5.o,
com base nos elementos que para o efeito lhe serão
oportunamente fornecidos pelas Direcções-Gerais de
Hidráulica e Engenharia Agrícola e dos Recursos e
Aproveitamentos Hidráulicos.

2 — Nos casos em que houver necessidade de pro-
ceder ao levantamento de plantas parcelares e à colheita
de elementos cadastrais, aplicar-se-á o disposto no
artigo 18.o

Artigo 71.o

Elementos cadastrais — sua reclamação

1 — Os elementos cadastrais serão postos em recla-
mação pelas entidades responsáveis pela exploração e
conservação das obras de fomento hidroagrícola ou por
quem as substitua, as quais terão competência equiva-
lente à conferida às juntas cadastrais concelhias, nos
termos e para os efeitos estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 36 505, de 11 de Setembro de 1947, que aprovou
a organização dos serviços de avaliação do cadastro geo-
métrico da propriedade rústica.

2 — Além dos elementos cadastrais, constitui funda-
mento de reclamação a inclusão do prédio no perímetro
ou a sua exclusão dele.

Artigo 72.o

Apreciação das reclamações

Para os efeitos de apreciação e julgamento das recla-
mações e recursos respeitantes ao cadastro das obras
hidroagrícolas, farão parte do conselho de cadastro, que
funciona junto do Instituto Geográfico e Cadastral,
representantes das Direcções-Gerais de Hidráulica e
Engenharia Agrícola e dos Recursos e Aproveitamentos
Hidráulicos e da entidade a quem compete a exploração
e conservação da respectiva obra.

Artigo 73.o

Remessa das decisões sobre as reclamações
às entidades competentes

Resolvidas as reclamações e recursos, o Instituto Por-
tuguês de Cartografia e Cadastro (IPCC) enviará à
Direcção-Geral dos Impostos e ao IHERA os elementos
cadastrais a transmitir por este último às entidades res-
ponsáveis pela conservação e exploração, nomeada-
mente para os efeitos da elaboração dos mapas de liqui-

dação das taxas de beneficiação, de conservação e de
exploração, de acordo com os regulamentos respectivos.

Artigo 74.o

Inscrição de prédios na secção de finanças

1 — A secção de finanças procederá à inscrição dos
prédios ou à correcção das inscrições efectuadas, de
harmonia com os elementos recebidos.

2 — No caso de os prédios serem beneficiados apenas
em parte, far-se-á a inscrição do todo sob o mesmo
número, com especificação das duas partes.

3 — Da matriz predial deverá constar o número atri-
buído no cadastro a cada prédio ou parcela beneficiada.

Artigo 75.o

Efeitos da inscrição dos prédios para fins fiscais

1 — Efectuadas as inscrições dos prédios na matriz
ou as necessárias correcções, nos termos dos artigos
anteriores, as secções de finanças comunicarão às enti-
dades responsáveis pela conservação e exploração os
números de inscrição e o rendimento colectável dos pré-
dios para serem transcritos no registo cadastral.

2 — Recebida a comunicação, as entidades referidas
no n.o 1 requererão à conservatória do registo predial
competente a descrição dos prédios abrangidos no
cadastro e a inscrição, a favor do Estado, do ónus a
que se referem o n.o 7 do artigo 65.o e o n.o 6 do
artigo 69.o

3 — Os requerimentos serão instruídos com certidão
de teor da inscrição matricial dos respectivos prédios
e com certidão extraída do cadastro previsto no
artigo 65.o

4 — Se os prédios já estiverem descritos, deverá a
descrição ser actualizada, oficiosamente, de harmonia
com as operações resultantes do cadastro, desde que
se mostrem confirmadas pela certidão da respectiva ins-
crição matricial.

Artigo 76.o

Nota de registo

1 — Efectuado o registo, os conservadores enviarão
às entidades responsáveis pela conservação e exploração
a correspondente nota.

2 — A nota do registo substituirá a passagem do
certificado.

Artigo 76.o-A

(Revogado.)

B) Obrigação da rega e economia de exploração

Artigo 77.o

Aquisição de terras pelo Estado

1 — Até ao início da 3.a fase a que se refere o
artigo 5.o, os prédios situados na zona a beneficiar pelas
obras de fomento hidroagrícola poderão ser adquiridos
pelo Estado pelo valor de antes das obras, mediante
requerimento dos respectivos proprietários.

2 — Após a tomada de decisão de construção das
obras, o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas tornará públicos os preços máximos
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a aplicar às terras do sequeiro a beneficiar e ao regadio
já existente à data do despacho a que se refere o
artigo 10.o, para os efeitos da aquisição dos terrenos
referidos no n.o 1, tendo em conta, nomeadamente, os
estudos prévios.

Artigo 78.o

Faculdade de expropriação de terras beneficiadas

1 — Após a entrada da obra, ou dos seus blocos cons-
tituintes, no período designado de plena produção, o
Governo fica com a faculdade de expropriar por uti-
lidade pública os prédios beneficiados que não utilizem
água de rega fornecida pelos canais em funcionamento
ou que, embora regando, não atinjam os valores dos
padrões de rendimento ou de intensidade de exploração
mínima exigível no regadio, comprometendo assim, atra-
vés de uma inadequada ou deficiente utilização da terra
e da água, a rendibilidade económica e social do
empreendimento.

2 — Os valores mínimos dos padrões de rendimento
ou de intensidade de exploração exigível em regadio
para cada obra serão fixados nos regulamentos res-
pectivos.

3 — No cálculo das indemnizações devidas pelas
expropriações referidas no presente artigo aplicar-se-á
o disposto na legislação geral que regula as expropria-
ções por utilidade pública, nunca podendo, porém, a
importância da indemnização exceder o valor actuali-
zado que resultaria para a respectiva aquisição, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 77.o, acrescido dos valores das
benfeitorias entretanto efectuadas.

4 — O valor actualizado a que se refere o número
anterior será determinado, para cada caso, pelo Instituto
de Gestão e Estruturação Fundiária.

5 — Quando se verifiquem as condições indicadas no
n.o 1 deste artigo relativamente a áreas nacionalizadas,
o Instituto de Gestão e Estruturação Fundiária fará ces-
sar o contrato de exploração e uso da terra vigente,
de acordo com a legislação aplicável, e promoverá con-
juntamente com a DRA da área respectiva a sua entrega
para exploração a outros agricultores que dêem garan-
tias de adequada capacidade empresarial.

Artigo 79.o

Suspensão temporária do pagamento da taxa de beneficiação

Quando se verifiquem circunstâncias excepcionais
que afectem gravemente a exploração das terras bene-
ficiadas por obras de fomento hidroagrícola, o Governo
poderá suspender, durante esse período, o pagamento
da taxa de beneficiação ou diminuir o seu montante,
não sendo de aplicar por todo esse tempo o disposto
no artigo anterior.

Artigo 80.o

Adaptação ao regadio

A adaptação ao regadio e a exploração das terras
beneficiadas pelas obras de fomento hidroagrícola serão
orientadas e assistidas tecnicamente pela DRA, com a
colaboração, sempre que necessária, dos restantes orga-
nismos do Ministérios da Agricultura, Comércio e Pes-
cas, nomeadamente da Direcção-Geral de Hidráulica
e Engenharia Agrícola e dos demais serviços do Estado,
de modo a extrair a maior rendibilidade do investimento
efectuado.

Artigo 81.o

Apoio técnico aos agricultores

Durante a execução e utilização das obras de apro-
veitamento hidroagrícola, a DRA respectiva promoverá
a divulgação, junto dos agricultores e trabalhadores
rurais abrangidos, dos tipos e técnicas culturais de
manejo da água e dos solos mais convenientes em con-
formidade com os resultados obtidos em explorações
piloto, nos centros tecnológicos e em campos expe-
rimentais.

CAPÍTULO VII

Crédito aos agricultores

Artigo 82.o

(Revogado.)
Artigo 83.o

(Revogado.)
Artigo 84.o

(Revogado.)
Artigo 85.o

(Revogado.)
Artigo 86.o

(Revogado.)

CAPÍTULO VIII

Disposições gerais e transitórias

Artigo 87.o

(Revogado.)
Artigo 88.o

(Revogado.)
Artigo 89.o

(Revogado.)
Artigo 90.o

(Revogado.)
Artigo 91.o

Legislação anterior

É revogada a Lei n.o 1949, de 15 de Fevereiro de
1937, e toda a legislação complementar que não seja
compatível com o presente diploma.

Artigo 92.o

(Revogado.)
Artigo 93.o

(Revogado.)

CAPÍTULO IX

Integridade dos perímetros hidroagrícolas

Artigo 94.o

Inscrição e registo

Com a aprovação do projecto de execução das obras
dos grupos I, II e III, o IHERA, as DRA ou as entidades
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responsáveis pela conservação e exploração da obra pro-
moverão a inscrição na matriz e no registo predial da
sujeição do prédio ou das parcelas do prédio ao regime
do presente diploma.

Artigo 95.o

Protecção das áreas beneficiadas

1 — São proibidas todas e quaisquer construções, acti-
vidades ou utilizações não agrícolas de prédios ou par-
celas de prédios das áreas beneficiadas, excepto as que,
nos termos dos regulamentos provisório e definitivo da
obra, forem admitidas como complementares da acti-
vidade agrícola.

2 — Sem prejuízo do estabelecido nos artigos seguin-
tes, são nulos todos os actos administrativos que licen-
ciem ou autorizem obras ou actividades em violação
do disposto no número anterior.

3 — O Estado e demais pessoas colectivas públicas
são responsáveis pelos prejuízos que advenham para os
particulares de boa-fé da nulidade dos actos adminis-
trativos prescrita no número anterior.

Artigo 96.o

Cessação das acções violadoras

Independentemente do processamento das contra-or-
denações e da aplicação das coimas, o IHERA ou as
DRA, conforme os casos, devem ordenar a cessação
imediata das acções desenvolvidas em violação do dis-
posto no presente diploma.

Artigo 97.o

Ordem de embargo e reposição da situação anterior
à infracção

1 — O IHERA ou as DRA, conforme os casos,
devem, após a audição dos interessados, mas indepen-
dentemente de aplicação das coimas, determinar, aos
responsáveis pelas acções violadoras do regime estabe-
lecido no presente diploma, que se abstenham dessas
acções e procedam à reposição da situação anterior à
infracção, fixando o prazo e os termos que devem ser
observados.

2 — À ordem de embargo e reposição da situação
anterior é integralmente aplicável o regime estabelecido
no Decreto-Lei n.o 92/95, de 9 de Maio.

Artigo 98.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a prática pelos pro-
prietários, usufrutuários, beneficiários ou utilizadores a
título precários dos seguintes actos:

a) Execução de obras, infra-estruturas, plantações,
trabalhos ou actividades de natureza diversa não
previstos nos regulamentos provisório ou defi-
nitivo da obra ou, estando previstos, sem auto-
rização da entidade responsável pela gestão da
obra;

b) Não acatamento da ordem de embargo e repo-
sição da situação anterior à infracção;

c) Alteração ou destruição total ou parcial de infra-
-estruturas, de qualquer natureza, afectas à obra
ou de materiais e equipamentos afectos à sua
conservação, manutenção, construção ou lim-
peza;

d) Sementeiras, plantações ou corte de árvores,
ramos e arbustos em terrenos dominais em vio-
lação do plano de uso de solos estabelecidos
sem a autorização do IHERA;

e) Não cumprimento das normas estabelecidas nos
regulamentos provisório e definitivo da obra;

f) Não cumprimento da obrigação de rega de
culturas;

g) Não cumprimento dos valores dos padrões de
rendimento ou de intensidade de exploração
mínima exigível no regadio para os diversos
tipos de exploração cultural após a entrada da
obra em funcionamento;

h) Impedimento do exercício da fiscalização;
i) Falta de pagamento das taxas devidas;
j) Não cumprimento das obrigações legais rela-

tivas a transacção de terrenos, parcelas, cons-
truções, infra-estruturas e equipamentos.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Compete ao presidente do IHERA determinar

a instauração de processos de contra-ordenação, desig-
nar o instrutor e aplicar as respectivas coimas.

4 — O produto das coimas é repartido e constitui
receita própria das seguintes entidades:

60 % do Estado;
20 % do IHERA;
20 % da entidade responsável pela exploração.

5 — Em tudo o que não se encontra expressamente
previsto e regulado neste diploma, designadamente
quanto ao montante e à determinação da medida das
coimas, é aplicável o regime geral das contra-ordenações
contido no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 99.o

Sanções acessórias

As contra-ordenações previstas no n.o 1 do artigo
anterior podem ainda determinar, quando a gravidade
da infracção o justifique, a aplicação das seguintes san-
ções acessórias:

a) A interdição do exercício da actividade respon-
sável pela ocorrência dos factos por um período
máximo de dois anos;

b) A privação do direito a subsídio outorgado por
entidades ou serviços públicos;

c) A apreensão de objectos utilizados na prática
da infracção.

Artigo 100.o

Expropriação

A faculdade prevista no artigo 78.o só pode ser exer-
cida, no que respeita ao conteúdo das alíneas f) e g)
do n.o 1 do artigo 98.o, após a aplicação de três
contra-ordenações.

Artigo 101.o

Exclusão de prédios

1 — A exclusão de prédios ou parcelas de prédios
das áreas beneficiadas por obras de aproveitamento
hidroagrícola e consequente desafectação da Reserva
Agrícola Nacional só pode ser efectuada por despacho
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do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, na sequência de proposta do IHERA, ins-
truída com parecer da respectiva Comissão Regional
de Reserva Agrícola.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a exclusão prevista no número anterior só é admissível
desde que, além do cumprimento dos requisitos esta-
belecidos para a desafectação da RAN, não seja posta
em causa a viabilidade técnica e económica ou o inte-
resse público, nacional ou regional, conforme os casos,
que determinou a realização da obra hidroagrícola.

3 — O despacho de exclusão previsto no n.o 1 fixará
o montante compensatório, cujo efectivo pagamento
pelo interessado constitui condição da sua eficácia.

4 — Para a fixação do montante compensatório, que
constitui receita própria do IHERA, ter-se-á em atenção
o custo, por hectare beneficiado, das obras de apro-
veitamento hidroagrícola e das obras subsidiárias, devi-
damente actualizado em função do índice de preços no
consumidor estabelecido pelo Instituto Nacional de
Estatística.

CAPÍTULO X

Concessão

Artigo 102.o

Concessão

1 — A conservação e exploração das obras de apro-
veitamento hidroagrícola poderá ser atribuída, no todo
ou em parte, através de concessão, a pessoas colectivas
públicas ou privadas com capacidade técnica e financeira
adequada, sendo dada preferência às entidades do tipo
associativo ou cooperativo que representem a maioria
dos proprietários e dos regantes beneficiados com a obra
e às autarquias locais.

2 — A decisão de proceder à concessão cabe ao Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e poderá ser tomada em qualquer fase.

3 — O contrato de concessão fixa os direitos e obri-
gações do concedente e do concessionário, dele fazendo
parte integrante os regulamentos provisório e ou defi-
nitivo da obra e suas alterações.

4 — O contrato de concessão prevê expressamente
a alteração pelo concedente dos regulamentos provisório
e ou definitivo da obra, a aplicação pelo concedente
de penalidades em caso de violação das obrigações, as
condições de suspensão do contrato e a assunção directa
da gestão da obra pelo concedente, bem como da res-
cisão unilateral do contrato pelo concedente no caso
de violação grave nele tipificada das obrigações do
concessionário.

5 — A minuta base do contrato de concessão e dos
regulamentos provisório e definitivo anexos e as minutas
finais dos contratos a celebrar com cada entidade são
aprovadas por portaria e despacho, respectivamente, do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e transitórias

Artigo 103.o

Reclassificação das obras do grupo III

1 — As obras do grupo III são reclassificadas como
obras do grupo IV.

2 — No prazo de seis meses a contar da entrada em
vigor do presente diploma, o Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas procederá, por
proposta do IHERA, à reclassificação das obras refe-
ridas no número anterior que, pela complexidade da
sua conservação e exploração e gestão, devam ser con-
cessionadas nos termos do presente diploma e reclas-
sificadas no grupo III.

3 — No prazo fixado no n.o 2, o IHERA e o INAG
submeterão ao Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e ao Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território uma pro-
posta conjunta sobre as infra-estruturas a integrar nos
perímetros de rega a cargo do IHERA.

Artigo 104.o

Regime de concessão

1 — A conservação e exploração de obras de apro-
veitamento hidroagrícola entregues pelo IHERA e pelas
DRA às associações de beneficiários à data da entrada
em vigor do presente diploma ou que, não o tendo sido,
deva caber a estas deverá ser regulamentada através
de contrato de concessão.

2 — O prazo da celebração de contratos de concessão
prevista no número anterior é de três anos.

3 — Findo o prazo estabelecido no número anterior,
o IHERA assume automaticamente a conservação e
exploração das obras de aproveitamento hidroagrícola
que não foram objecto de contrato de concessão.

Artigo 105.o

Obras incluídas no aproveitamento de fins múltiplos do Alqueva

1 — Para os efeitos da aplicação do disposto no
artigo 2.o, a componente hidroagrícola do empreendi-
mento de fins múltiplos do Alqueva refere-se exclusi-
vamente aos perímetros de rega definidos, ou a definir,
naquele empreendimento, bem como às infra-estruturas
que os integram, nomeadamente as de distribuição de
água para rega, posicionados a jusante do sistema pri-
mário daquele empreendimento.

2 — No empreendimento de fins múltiplos do
Alqueva é aplicável a alínea d) do n.o 1 e o n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 32/95, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 335/2001, de 24 de Dezembro.

Artigo 106.o

Obras abrangidas pelo presente diploma

O presente diploma é exclusivamente aplicável às
obras de aproveitamento hidroagrícola, tal como defi-
nidas nos artigos 1.o a 4.o do presente diploma, iniciadas
ou concluídas na vigência do Decreto-Lei n.o 42 665,
de 20 de Novembro de 1959, sem prejuízo do estabe-
lecido em diplomas especiais e nos Decretos-Leis
n.os 45/94, 46/94 e 47/94, todos de 22 de Fevereiro.

Artigo 107.o

Legislação complementar

1 — A legislação aplicável às associações de bene-
ficiários e juntas de agricultores será objecto de revisão
por decreto regulamentar com vista a adaptar o res-
pectivo regime ao disposto no presente diploma no prazo
máximo de 180 dias.
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2 — As cooperativas de rega ficam sujeitas às dis-
posições regulamentares referidas no número anterior,
bem como ao disposto no Código Cooperativo e demais
legislação complementar.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 87/2002

de 6 de Abril

O desenvolvimento dos sistemas da emergência
médica e da prevenção e tratamento da toxicodepen-
dência tem exigido um esforço extraordinário por parte
dos organismos responsáveis, Instituto Nacional de
Emergência Médica (INEM) e Serviço de Prevenção
e Tratamento da Toxicodependência (SPTT), no sentido
de assegurarem o funcionamento de toda uma rede
nacional que satisfaça as crescentes necessidades das
populações locais nestes sectores.

O INEM, criado pelo Decreto-Lei n.o 234/81, de 3
de Agosto, possui como uma das suas atribuições
nucleares a de coordenar a prestação de socorros no
local da ocorrência de sinistros ou doença súbita e o
transporte assistido das consequentes vítimas para a uni-
dade de saúde adequada.

O salvamento de inúmeras vidas encontra-se come-
tido em primeira linha aos centros de orientação de
doentes urgentes (CODU) do INEM, criados pelo
Decreto-Lei n.o 326/91, de 31 de Agosto, que veio alterar
o supracitado diploma orgânico do INEM.

Nestes centros desempenham um papel essencial ope-
radores de telecomunicações, inseridos na carreira de
auxiliar de telecomunicações de emergência (ATE), car-
reira apenas existente no quadro de pessoal do INEM.

A situação viria a agravar-se a partir de 2000, quando
foi decidido ampliar o âmbito de actuação dos CODU,
que até então se confinava à área das cidades onde
os mesmos se encontravam criados. Não se mostrando
admissível que o acesso a cuidados de emergência
médica se restringisse às populações residentes em Lis-
boa, Porto e Coimbra, tem o INEM vindo a orientar
os seus esforços no sentido de, progressivamente, alargar
esse acesso às restantes áreas do continente, o que,
porém, exige a disponibilidade de um número de ATE
significativamente superior. Daí a inevitabilidade do
recurso acrescido à figura do contrato de trabalho a
termo certo.

A Lei Orgânica do Serviço de Prevenção e Trata-
mento da Toxicodependência, contida no Decreto-Lei
n.o 43/94, de 17 de Janeiro, na redacção do Decreto-Lei
n.o 67/95, de 8 de Abril, e do Decreto-Lei n.o 125/2001,
de 17 de Abril, instituiu como unidades especializadas
os centros de atendimento, as unidades de desabituação
e as comunidades terapêuticas, tornando obrigatória a
criação, em cada distrito, de um centro de atendimento
e em cada região a criação de uma unidade de desa-
bituação e de uma comunidade terapêutica.

Foi entretanto publicada a Lei n.o 7/97, de 8 de Março,
através da qual foi alargada a rede de serviços públicos
para o tratamento e reinserção dos toxicodependen-
tes — o SPTT passou a contar com 51 unidades, de
acordo com o despacho n.o 8917/99 (2.a série), de 9
de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 104, de 5 de Maio de 1999.

Em ambos os organismos, as medidas de gestão de
pessoal que foram adoptadas para fazer face à crescente
cobertura nacional daqueles cuidados passaram pela
aceitabilidade da celebração de contratos a termo,
enquanto se lançava mão dos mecanismos normais de
recrutamento, cujos procedimentos e prazos nem sem-
pre são compatíveis com a premência das situações.

A caducidade daqueles contratos sem que se tenham
concluído os concursos de recrutamento do referido pes-
soal representaria uma grave ruptura na prestação de
cuidados aos utentes daqueles organismos.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação excepcional de contratos

Os contratos de trabalho a termo certo celebrados
pelo Instituto Nacional de Emergência Médica e pelo
Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxicodepen-
dência ao abrigo do artigo 18.o do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
e pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, des-
tinados a assegurar o funcionamento dos centros de
orientação de doentes urgentes (CODU) e das unidades
especializadas de atendimento e tratamento de toxi-
codependentes, cuja caducidade, pelo decurso do res-
pectivo prazo máximo de duração, ocorra até 31 de
Dezembro de 2002 consideram-se prorrogados excepcio-
nalmente por mais um ano.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António Fer-
nando Correia de Campos — Alexandre António Cantigas
Rosa.

Promulgado em 13 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 88/2002
de 6 de Abril

Pelo Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio, foi criado
o Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade
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(IIES), tendo os seus Estatutos sido aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 41-A/99, de 9 de Fevereiro.

A sua criação corresponde a uma clara opção estra-
tégica, afirmada, aliás, no seu preâmbulo, de criar e
manter, sob a tutela do Estado, um sistema de infor-
mação, incluindo a sua arquitectura, os equipamentos
e as redes, plenamente inserido na reforma estrutural
em curso na segurança social e cuja razão de ser radica
na melhoria da colecta, no controlo da dívida, no com-
bate à fraude e no pagamento atempado das prestações,
evitando os períodos de interrupção de rendimentos
para os cidadãos.

A missão do IIES, claramente corporizada no seu
estatuto orgânico, investe-o na responsabilidade sobre
a gestão de um dos maiores e mais complexos sistemas
de informação nacional, cuja dimensão não encontra
paralelo em mais nenhum sistema existente em Portugal.
Não raras vezes, tal implica opções e desenvolvimentos
verdadeiramente pioneiros, nomeadamente nas suas
componentes técnica e tecnológica.

A circunstância de se tratar de um sistema decisivo
e complexo exigiu de início, e continua a exigir agora,
desempenhos adequados à criticidade específica da área
de intervenção em que se situa, caracterizada por tec-
nologias, conceitos e serviços com ciclos de vida de um
a dois anos, por uma oferta de recursos humanos inferior
à procura e por uma oferta de serviços concentrada
nos sectores mais lucrativos e em rápida mudança.

Por essa razão, desde o início da sua actividade, o
IIES beneficia do mecanismo gestionário de reconhe-
cida agilidade, fulcral nesta fase de arranque, previsto
na disposição de direito transitório consagrada no
artigo 4.o do já citado Decreto-Lei n.o 41-A/99, de 9
de Fevereiro.

O período inicialmente reputado como necessário à
entrada em produção dos subsistemas de informação
relativos à identificação e qualificação veio, afinal, a
revelar-se insuficiente, face à envergadura do empreen-
dimento. Por outro lado, a implementação da nova Lei
de Bases do Sistema Público de Solidariedade e Segu-
rança Social e a reestruturação orgânica do Ministério
do Trabalho e da Solidariedade obrigaram a significa-
tivos ajustamentos ao programa inicialmente aprovado
e trouxeram novas necessidades ao sistema de infor-
mação a construir. Justifica-se, por isso, a prorrogação
da referida norma transitória, por forma que o IIES
possa concluir, no tempo próprio e com sucesso, a fase
de instalação do sistema de informação direccionado
para uma actuação mais eficaz e eficiente dos subsis-
temas que integram o sistema público de solidariedade
e segurança social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 41-A/99, de 9 de Feve-
reiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

Até 31 de Dezembro de 2003 aplica-se ao IIES, no
âmbito das aquisições de bens e serviços de informática

directamente relacionados com as suas atribuições, o
previsto na alínea a) do artigo 47.o da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, não se observando o disposto no Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, quanto aos proce-
dimentos de contratação.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Paulo José
Fernandes Pedroso.

Promulgado em 14 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 7/2002/A

Reserva Florestal de Recreio de Santa Luzia

O Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24
de Julho, estabeleceu o regime jurídico das reservas flo-
restais. Mais tarde, o Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, criou algumas reservas
florestais de recreio na Região Autónoma dos Açores.

A construção do Parque Florestal de Recreio de Santa
Luzia, localizado na freguesia de Santa Luzia, concelho
de São Roque do Pico, iniciou-se no ano de 1989, tendo
sido concluída no ano seguinte. Abrangendo uma área
de cerca de 6,05ha e tendo uma extensão de cerca de
1020m de caminhos, a sua criação teve como principal
objectivo proporcionar à população residente no con-
celho de Madalena do Pico, dada a sua aproximação
a este concelho, um espaço condigno ao lazer e, em
simultâneo, privilegiar o contacto directo com a natu-
reza.

O Parque em apreço situa-se muito próximo do aero-
porto do Pico e detém um importantíssimo papel no
desenvolvimento turístico desta ilha, funcionando como
uma primeira «sala de visitas» para quem visita a ilha
do Pico pela primeira vez.

Por outro lado, a flora do Parque é pobre, uma vez
que não existe diversidade florística, sendo essencial-
mente composta por pinheiro-bravo (Pinus pinaster), for-
mando, assim, um povoamento com uma estrutura regu-
lar e equiénio, com uma idade média de 40 anos.

Acresce, ainda, que o Parque se encontra inserido
num meio rural, mais concretamente entre as freguesias
de Santa Luzia e das Bandeiras, e faz parte integrante
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de uma enorme mancha verde, que se estende desde
o sopé da montanha da ilha do Pico até à orla costeira,
ou seja, cobre todo o Mistério de Santa Luzia.

Paisagisticamente, o Parque não oferece aos seus visi-
tantes vistas panorâmicas, mas proporciona um conjunto
de pequenas infra-estruturas que vão plenamente ao
encontro das necessidades das populações que o visitam.

Nesta conformidade, o Parque Florestal de Recreio
de Santa Luzia constitui, inegavelmente, uma impor-
tante área florestal, sob administração regional, cujo
aproveitamento principal se relaciona com a ocupação
dos tempos livres das populações, enquadrando-se, deste
modo, no conceito que preside à criação das reservas
florestais de recreio.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Reserva Florestal de Recreio de Santa
Luzia, na freguesia de Santa Luzia, concelho de São
Roque, na ilha do Pico.

Artigo 2.o

Área e limites

A Reserva Florestal de Recreio de Santa Luzia ocupa
uma área aproximada de 6,05ha, confrontando a norte
com a estrada regional n.o 1, a sul com o perímetro
florestal de Santa Luzia, a leste com o caminho florestal
n.o 3 e a oeste com José António Furtado Rodrigues,
conforme planta anexa ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À Reserva Florestal de Recreio de Santa Luzia é
aplicável o regime jurídico constante do Decreto Legis-

lativo Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como
o disposto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de
Março de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Parque Florestal de Recreio de Santa Luzia — ilha do Pico

Localização

Escala de 1:25 000



3284 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 81 — 6 de Abril de 2002

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2002 em suporte papel, CD-ROM e Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002

PAPEL (IVA 5 %)

Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364,15

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . . . . 46,57

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . . . 75,20

Diário da Assembleia da República . . . . . 90,80

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167,60 212,70
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . . . . . 473,85 499,00
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . 224,45 249,50
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,35 67,35

INTERNET (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 2,00

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


